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Cachoeira de Itapemirlm, 18 de junho de 2019.

OF/GAP/No 268/2019

Exmo. Sr.

ALEXOíM SOARES CIPRIANO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO: fíp
PROTOCOLO GínS/iL:

NÜMÍRÕ PRÓPRIO:
DATfl PRQTÒCQLQ:

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° ̂ ^3^2019 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR ̂ ÍbÍlVA coelho
Prefeito hmhicipa\

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirlm • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.; 28 3155-5351

www.cachoe i ro.es.gov.br
PREFEITURA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM



MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°

<^^^9^2019, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR
IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE AO GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO.

Trata o presente projeto de lei da doação de 08 (oito) lotes de terreno urbano de

propriedade do Município de Cachoeiro de Itapemirim ao Governo do Estado do

Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação - SEDU, com

a finalidade de erguer as edificações de ampliação das instalações da Escola

Estadual de Ensino Médio e Fundamental "Maria Angélica Marangoni Santana",

situada no Bairro Alto Eucalipto, neste Município, o que trará mais comodidade,

melhor ambiente escolar e maior conforto para professores, alunos e

funcionários da referida Unidade de Ensino, além de propiciar o aumento da

oferta de vagas de alunos na citada Instituição.

Para tanto encaminhamos cópia, em anexo, do registro dos referidos imóveis no

Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim,

assim como planta topográfica do total da área a ser doada ao Governo do

Estado do Espírito Santo.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos

nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

VICTOR DA 3HLVA COELHO

Prefeito Miiniclpa!

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postai 037
Tei.; 28 3155-5351

www.cachoei ro.es.gov.br

Cachoeiro

PREFEITURA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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Um lote de terreno urbano sob o número um (01) , quadra "G",
gleba "A", medindo dezenove metros (19,OOm) de frente, sete metros
cinqüenta centímetros (7,50m) de fundos, quatorze metros (14,OOm) c
lado direito e vinte metros (2O, OOm) do lado esquerdo, totalizando
duzentos e vinte e três metros quadrados (223,00m2), situado na Ruc
22, Bairro Basiléia, nesta cidade, confrontando pela frente com a ]
ferida rua, fundos com o lote nQ 02, lado direito com uma Rua Proje
tada e lado esquerdo com.o lote nQ 03„
PROPRIETÁRIOs José SanfAnna, casado pelo regime de comunhão unive:
sal de bens, anterior ã lei 6.515/77, com Clara Elizabeth Gilsen
SanfAnna, brasileiros, ele ferroviário aposentado, ela do lar, re:
dentes nes uS. cidade, portadores do CIC 071 038 917-04, ------
REGISTRO .ANTERIOR; 35.708 LQ

CADASTRO; 501,781.1000,000-2

Cachgjs

'de 00

ijsrmca^de ItapemirJjm, qüi^

-AN, fls. 293. - -

|i7,082íT^ -

Cí

t!a~fei»ra, 2Í (vinfe^-e^^i^) de dezembro
(apis mil) .. Su, ^ J \\iniW~ "^::(-Alaécio Saf
loto). Escrevente Sú^s^^tutc^ datilografei. E, eu, - - - -

íola ^imonato Soares) , Oficiala Subi
tituta, subscrevo.

R.l- 29.940, Protocolo: 70,274,luata; hl de dezembro de 2000
DAÇÃO EM PAGAMENTO - Pela escritura pública de 0 5 de dezembro de
2000, lavrada pelo Serviço Notarial do Distrito de Jaciguá, Municí
pio de Vargem Alta, ES, (LQ 05-auxiliar, fls, 22/22v), o ESPÓLIO D]
JOSÉ SANT'ANNA, representado por sua inventariante, Maria Clara
SanfAnna, portadora do CIC 559 035 497-34 e C.I. nQ 136, 9S2-SSP/E;
conforme Alvará Judicial extraído dos autos de inventário nQ 011381
088332, expedido pela Dra, Marília Villela de Medeiros Mignoni, MM;
Jüíza de Direito da.Vara.de Õrfãos e Sucessões desta Comarca., em 3i
de novembro de 2000, sendo devedor do MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE IT;
PEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Ri
Vinte e Cinco de Março, 25/28, Centro, nesta cidade, inscrito no
CNPJ/MF nQ 27 165 588/0001-90, da importância de R$ 5,918,00 (cinct
mil, novecentos e dezoito.jreais) deu-lhe em
de seu débito, o imóvel objeto desta matríc
00 (quat^Q-jnll reais) , Cachoeiro ce—Tcapemitim, qui:

um) de dezembro de 2000

pagamento

La, ava
idadí

ado R$em

feira

EEilaéçio ̂ ánf Anna Carloto) , Escrevente
—— (Fabíola SX!

:a, subscrevo, -------

mona

tuto, ^datilografei,
D Soares), Oficiala
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
IRViCO NOTARIAL E RESiSTRAL SERVEOTiA EXTRAÍUDiCiA

r oFíoo/ii zQiyÂ
SÍLVIO DOS SAWTOS NETO

OFICIAL INTERINO
/t

;e«

a

Ck.

.

^PZQ^>
&ÍATMCVPA. N9 LIVRO K9 2- ÃV

DATA 13 Egos-fco, 1981 FOLHA 111

m^^Ovsi^_: ■ aoís . (,2) ,■ iSa. quadra "G-'\ Gl^
»è1i&":árv,.,meiáin /nov,e;:,.m!a.trqaj..ej- .•òijn<^en òeiT..-txrnetr.os,,- (9 ,.50ki.) . de xrer®

,jgua?:drsé-; Biêtròs ;-:fÍ-4yOJDrçilV-de-^£1111.5103, fV-xnfce- mer-fcròs' (20,00;n> do
do diírei-eo e quinae metros .(15,odm) do lado esquerdo era linha
curva até encontrar com a liriha d;

iJ
xiren-ce, confr-ontianao pela £ren-teLp|

i
ire-ca

||.
com -a Kua 23, fianaos com os lotes nç^s 1 e 3/ laao aij::elto com
rx"? 4 -s laao esgueirao com ■ iizrna xua pirojetada^ formando uma curva
conjuntura Õas rsfsrldas rizas,. fco.tsUsanâo cento e oit-enta
tros cjuadrados Í23S, □□zit2) situado no Bairro Basiléia,

e seu marido Ed^a
men-cêl, .trasileiros.,. proprietãaric^, residentes nesta cidade— CIC

1 to t^ll

sers in'd

nosta cidadé.üM-

»4irí&fe'
□ 4 9l l-4p
de '2-3• de- a^

rim

Of.icièiir?
Ct

15

to

re e)

REGISTRO

de '197 2 ,
de sg-os to

JosefSSoerrss

e-.

Si va

.=J;?íJSITSRÇQEii 35.703 RÇ? 3-AIir, eis. 292 fDivlss^
slo va^^r/.íneiiino) . Gachoeiro de Itapemi-

novecentos o oitenta Vura > , —» .
#
!!Íí

"l— 5 9.13. - ■ Pjdolfcocolo 17 :4 3 3 5. Data : .13 de agosto de 19 SI
T^d^^smitenfeS: Edgar -e suá mulher 'Ana Agriplna Saut' p-nua pají:íí
l^.^ntel, farasileir.os, ...-■própr±et;arios ,■ residentes nesta cidade— CIC
Òi^9 ;140^'537-15. brasileiro, solteircp^

nesta ' cidade- CIC 4ÍS 128 757-20. Titulâllf
■dã-,:trarisii^Bsão: Çpinprá -e. .Vjénda-. Eormá do título: escritura- publica

. de- -25 ;de .- iuhho-, de;.i;9.SlV,-
, ■ap^^Cartõriô de .NoJ:ás-..dâ ,
-SE 4 -. Valór -CR^ ' "40,.'o6p. ,'00
■D^<xnsrni.ssn^o. . fp.i paqo.. don ^
v.ánia dastV-'d:idade -àra 23
13-Nsí:=^cza3,-%o - .agosto de 1
Pfioiai-:

Soares'Soaires da Sj

3vrada .'noMivro 35-, ■; f Isj. - 4 5v, pelo Tabeliãoj;«
ila de são --José 'das '. Torres. Mimoso do Sul--.vv-te|
Cquarenta .mil- cruseixos) . O imposto defe'

nÇ 285.952, a>:fcra£ao pela escrir|f|
.1381. Cachoeira de Itapemiriin,.v>|-|^

noyocentcs e oitenta e ra-n) .—/////^|?|i
^AjiW%W¥í

orme- talãi

de■maio

9Si .fm

.i.

' ■̂

ilva

GERi lFiCÓ que o imóvel acima está livre-de hip.otscas, penhóras ou quaisquer ônus
reconhecidos em lei, s que ■ inexístem registros de Citações de Ações Reais ou
Pessoais Reipersecutónas, relativas ao objeto desta certidão. A presente certidão é
válida por 30 (trinta) dias, a partir da data de sua erriissão, conforme disposto no inciso
ly, dó; artigo 1° do Decreto .n°; 93.240. de-09 de setembro de 1986. 0 referido é

,  verdade e dou fé. Cachoeiro de itapemirjm- ES, data e hora abai^p-i«dicauas ////'/////////
■I .'-. 'V • A ■ K ^

'  ' " j/Wv'ÁAA^^\ÁÀ/
GA^IELLE . JA'cOME-LLI '- ÊSCREVErí^ V-9-.C/jnS//»SILVA

c/l!

fta
m

Ck.

9o

Rua Rui Barbosa, n° 24 Centro Ed. Santa CecÈiia - Cachoeiro de Itapemirim/ES
Fong (2S)-3521-0511

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo
Selo Digitai de Fiscalização

Selo Digitai: 0245a8.RKD1502.00453

0000317°"^""^ autenticidade em \vww.tjes.jus brjtntos R? 0,oà Taxas R$ 0,00 Total R$t),00

Certidão expedida às 08:51:33 horas do dia 05/04/2017.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias.

. Código. ds-.controle de certidão - líilíl
ílW 00891105042017®:-/,

Pag.: 001/00^
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. REPÚBLICA HEDERATÍVA DO-BRASIL
servíç-0-:n0tâmál s.regístrâl . i°^ofícío i r zona

.  -SERVENTIAEXTRAJUDICIAL.
.  . RUA.RUI.BARBOSÁ, 24- ED. STA. CECÍLIA -CENTRO -FONE: (28) 3521-0611

.  ■ ■ .CACHOEIRO: DE ITAPEMIRIM.es. CEP 293 00-042.
. SILVIO DOS SANTOS NETO

.  OFICIAL INTERINO
/§ %

de TítUlOS 8
;  '5^)'^^^'J'^í®!?.>osL.â9TD!yiBap,:Regisírò7S0ergRder.!ra Cohiarc.avvde-íJUV LJ íir^.'-.. T ■■■' Càcflbeiró-üèrtítajferffirímv ÊsílâcNi^-:^ Sanfe%ioii'nbm^ç^ ína

forma da-íei.^eíc.- , t

"Certifica edá^fé; ■

CERTIDÃO

K2f5

ÍA.-<

A PtiDIDO ESCRITO da parte interessada :-que, revendo:í os arquivos- existentes. nesta
.Serventia: deles nãn r;nri.sta-nrifP.n-..imA\/i=>i ■Nsá.-ArÂnrleiA.óWQ;../-!A- ErSQÉ -ríni '#*^./^ -ís-a íii-s-a fe SRE « _ *JÓSE-DO CARilO^-SANrAIMNA e |

*
sítes^.

%

'7T

I
■f! \

\!/Jf

Tr<'

ll-

ir

brasileiros, proprietários,^
residentes nesta'cidade, constante " " ■ ' " ' '
gleba "A.", medindo.dozeTTietros (12,
cada uma das .linhas laierais, totalizando duzentos e quarenta metros'qüadrados (24Ó,b0m2),^P
situado na Rua :22, no-Bairro Basiléia, nesta cidade, confrontando pela frente com a referida Ir
Rua 22, fundos-com os lotes 02 e 04, lado. direito com o lote n° 01 e lado esquerdo com o ioíe';
n° 05; .registrado sob o número 35.70^ de ordem, livro'3-AN, fis. 293, em 1-5 de setembro de^pAí
1972, esí6ja gravado por hipoís.Ga3.;.:P0nhoraS, ou QUaiscjüer;;ouírGS:-ônus reconhGcidos em lei, '
que inexistenn registros de Citações de Ações--Reais ou Pessoais ■ReiperseciÍ!íó.rias, Velati.vas ao ^
imóvel óbjètó desta Certidão, até às quinze horas e vinte e quatro minutos (15;24h) da presente

Cachoeiro de. itapeminm-ES, quarta-feira, 05 (cinco) de abril de 2017 (dois mil e dezessete)|^|
CERTIDÃQ_nlZ49/^7(seíecentos'e quarenía,e:noyq)iy^7^M
A presente Cetíidão^^.¥áíÊ^foatir3b-. -^kÍNãMWD!^Ê^àâDaríir's:da:^tíata^'de^^sua- emissão.
c(^forme^^dsspQsíGiÉio-MíB^Jl^Êá!SÍf!aúXr iía;Béèrè^ ^èe^0^-h!5-^sefXmbi-o;de ^
1986, Que^aáÍsmént^keí^T.433, da-1diítíè:tíá2èmbmri&-f985.////m^^

^(Paüla Moreira Ricco), ■Escreyeníe.,..digiíêi a. presente Certidão
.(Gabrielíe

*

-^t'7 !i.-:SiIvà); EsGrey0níej Subscrevo.
^ - . .. ■ ■ - '

■ _ "miro- ^\
-  CW"" ■

Poder Judiciário do Estado do Espírito
Selo Digitsl de Fiscaiização

024588 DQV160202891

ZO/lSan ZO

Protocolado sob n° 76335 ém 05/04/2017

Emolumentos: RgO.OO Taxas: R$0,00 Total: R$O.QO
Consulte autenticidade em wvAv.íjes.jus.br
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.  yA//9>v.

LEÍVR^";ÍÍ^'^2y,:'
■■..^Í2S65 , .. J. -
oífAP 'S -R'^"" : ".y'\:'A^' ■

RWOljíA: ■■;; ■■ -iSS
S&8

^SKOVEI ■  APts- ''âe--.-te.s-i:sríc>.:.-sob .:.roiiríierc).'-;<3;T2str--o ■■ :(-4).../ :-aa quadra "G' Gle

JiíÉSíSíáp
f-<503í ãUS-encos e ts-Lnfca me-íiircs quearados {230,0.Oro2:i ,, .^meaindo — '

CÍ13C rteiroa s oiuqueafca ceufcEmeíirQs ÍZ.Í,50ie5 da f fündas, íf | '
..(■20,í-.00inJ;-.,rias. .li-niias,.^ia7cerais>---.sit'u=ao.' 110 - Bairro Ba— |í |

:-;?Al#p:3-':-:i^®s;ba..,Gidaday-.;,.coufronte».aQ7:;:pe.il;-a-.-.ffE:eii.i:a'..;corn•■-&■"■,rua projetada "'
^^ -'S-^cEi OS lotes 3 e 5r lado âircito coti o lo-co 5 s lado .asgtíerao com oyote 2.- PRQPRIETAÍio s Santana, fcrasilairo, casa
proprietário,Wesi<3enta nesta cidaõej/CPi? 07i 2SS 3^7. SBGXSÍ-EO. JUJ- mm
,^RXOKí 35.704 BP 3-/-.N fJs. |%%

i537S3S5õ~L_— ^ __; É
1-^9^5j Pr<itocolo 523<1„ Data: IS <2c açoseo de IST"

p3ropr j.,etãirios rasidontos nosta Cidade— CPP-OVI 2Sd---.3.^7,-: j^_.|^'
; I-UClULa.-i5ELBOKS Dí^Jsbií^,- brasileira, âescaui'L^da.,H.âo. ^residente nesta Cidade- G5F ^58 757 937-21. Título da -trknLissÊo-

<-'3:a.<=io «.e\Kotas dosta Ciando. yvalor-: CrÇ 3.500,00 Ctrês- mil e gui-tlnlie^tos orusclircs) „- J//////\/^/////////////////////////////////// M
Oficial í '

- - Tjrasxsmi-Lsn-fceí

:0

.uEa.ca.a.±2 r

__^ _;

f

1M

d
É;

1
..J
ímm

R.2- 2365. P:|:otocolo 33S9, Data: D7 de,fe«/ereirõ"de 1379 7
il,aciul-awsDelt!oiissde.-.-So.u3'a->--;-braisi;;LeirS',.. .... . .

m:
m

»;•. . -desquitaaa.^ ■ do - ilíllar. .residente nes».a Cidade- CPF 355 757 337-31. Aoquiirente:■ STIEKNeJ||Í
MESSIAS TAvAHES brasileiro, casado, do comércio, reaidehté nesta Ci-
âada- cpp D7i 172 3C7-57, "nítulo da transmissãos Coícora ^ vkada. Pori^
ma-dó-^TfeH^ot escritura, p3b.k^ca de 2S de 3^~.o^ro de 137 3. lavrada, nÍ|

^

0
 • OXf peio-.Ts33eli.so -ao Csk'Ç:oi"1

• wrosS:r:?íias-"':'.T.03^e"

■0£".i<33.^-al'

;Gropê:.-:Soà!ic:èfey,áa

^  «limoso
<5 <S«^ rvTotias áa yi-ií <5edo àul-.,S. VaJ.osr; CU3 lO.OOa.GC (der mil cruMtmí

-  ■ L :■; ■: ■ . íii
M

AV.y 3.-T..:..23 65..::...uFjçotocolo;..>..7.:4..fc6_3.7 Data;\--.:2.0. ■da ■-■ fevereiro- ■ .=>■-■■■ iílS
2002RETXFICa.çÃO - d| acordo- com os documentos que ficam arguavadVkLnésta llfa

Serventia, procede-se esta averbarão para ficar constando que o nome
.corre-^ a.a_^çuirente, objeto desta matrícula, ê BTIST^HS rcrSSIj^s .TÂvÀÊ^'
RES, era conformidade com o artigo 213.,.-.parSg5. 10 aa,d::eZ~5TSl5v;73.. iÍ|f0j
CachOQiro de Itaperairim. quar ca-feira, 20 d^/fevereíro. dís^Jl
:.<:dOi:s..;..mii-j.;ej.dois-)..i -Eu-,.- ■ ■■. ' ;{:(-J.õ'A£Tna-i:- Dal.tio
creyeute. ..Auxil..iár ,'''datii< igrafe ÍiiiaitóilíüEV :eu

.•V

Rua Bül.;BãrbosãAn°:24;Céntro Ed.íSan^ça Géciíia;-Cschoeíro de-iíapémí^
, Fone (28jr3521-0611

•  ; . R J. ;.;v.-. .. .

3718100000317 >

•>. i

Pag.: OOI/OÒ2
■Certidão na última página
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO' BRASIL
lERVÊCO f\SOTÂRgAL E HEGISTílAL SEIÍ¥Ei\iTiA EXTflAJüOiCiA^

r OFfOO/ii ZOPklA M "
SiLViO DOS SANTOS METO \ r \

OFICIAL ÍNTEPJNO

O

C3

U

Ly

RíATEÍCULA K°
a-

30.13S

t3
CJ

ZONií

LIVRO K? 2

DATA . 03 abxill 2001
01

IMÓVEL: un, lote de terreno sob o número cinco, (OS) de .-eedre -G", GletoJf^
.  . .medindo dose metros. (12, O.Oru) de £rente e de fundos por ^^inte'metro
i20,P0m^ em cada uma das linhas laterais, totalizando duzentos e ouarentjlü^
metros quadrados (240,00m2), 'situado na Rua 22 no Bairro Basiléia, nesti
cidade, con£rontando pela frente com referida Rua 22, fundos com os loteJ®^'^
04 e 06, lado direito com o lote 03 e lado esquerdo com ó lote 07. J
proprietários: ferroviário aposentado J ̂
portador.da C.I. sob o n= 121.Odi-SSP/ES e do cic.071 043 157-87, casadj^
pelo regime de comunhão universal de bens em 15/01/1948 com ManuelitJ
Teixeira SanfRnna, brasileira, do lar, portadora da c.i. sob o
44 4.7 43-SSP/BS e do.CIC:031 639 097-60, residentes e domioiliados na Ru J lÜ
Piaui.^. 235^, Bairro lomenir, Marataises/ES . - ' ̂
R.EGÍSTRO. ÃNTER.IOR: 35-707
CÀDÀSTRO: 1-6, 895 . - -
Cachoê-iro c3e' Xt^apemirim, ]

:0.> , Sscxeve;rit^'í;|v^^^
Sant' Ann4jí[f^^'

(dois itiijL e um) - eu,.
Auxiliar,- -digitei, ~S
Carloto), -Escrevente

£•1 29

09 (nove de

ocnnar

titut uos vo

.abril de 200:i|||^

-30' 133.. Protocolo; 71.179.-.,
DSSAPROPRIEACÃQ ■ ÃMIGAVEXju' -■ pdia

ta;

scrit

de abril de 2001.

•ã pública de 16 de.  . . . r ^ : -7 . v " ra oe janeiro dé/7Í:'ii^2001 lavrada P^lo Tabel^o .do. cirtóriolde Registro civil e TabelionatJ
de. .Jaciguá, Manic±pip-..de. vargam- hlta/ES (L° 05-a.u:.., fls.81/82v, , od

-  .^rpprietário.s,, TRANSMITIR ° i-^vel ■ constante desta matricula abMbMZCIPIO DE ChCHbEXRO BB pessoa juridica de direito públ^ oj

conXormicSade-:
'ifinalidadé ..,de ' ser cons.t;ruida umá" quadra ' poliesportiva,

a exproprianQ^IR
desapropriados pelo prego da, 'hVaproprreaos pelo preço

demais
segund

nd CO tes do

erra oe

cimar Dar

X
ti55!í SU crevo

o rim da desapropriação
titulo. Cachoeiro de itapemirim, 'e.s.
ibril de 20O1 (dois mil e um> . Eu

^io). Escrevente Auxiliar, digitei s/'
—-Si° SanfAnna Carloto) , Escrevente

■SrhJha'/? dT-hLTte^s7pênToT7õu"Tu~aT^^^^^^reconhecidos em lei. e que inexistem régisíros de- Gitações de Ações Reais ou
cemdão. A presente certidão évai,da por 30 ■(tnnta) dias..a partir da data de sua emissão, conforme disposto no inciso

IV. QQ Srtinn *1® rír^ • t-\0 o>f^. /%i-i. - t .

Rua Rui

.Jl '^0 Çl;//
ES(3(EVENTE

OiGAâRJELLE jkcOMELLI SILVA
Barbosa, n" 24 Centro Ed. Santa Cedíia - Gachoeíró de Etapemiri

Fone (2S)-3521-06n zow

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo
Selo Digital de Fiscálizáção

Selo Digital: 024SB8.RKD1502.00455

00031?°"^""® ^ytenticldade em www.tjes.jus bri|f|lj"tos R$ 0,00 Taxas R$ 0.00 Total R$ 0.00

Certidão expedida às 08:32:28 horas do dia 05/04/2017.
Para iavratura de.esçriíuras esta certidãp é válida por 30 dias.
Código de controle de certidão

Pag.: 001/q|;E|
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república federai IVA DO BKAoIL
.FRViC© I^OTARiAL E REGISTRAI- SERVEI^T

1" OFíaO/1- lOPilA
SILVIO DOS SAM70S KETO

OFICIAL INTERINO

ÂTRÊCtJLA Ni
A-

29S€

a\

fS fámiv/rr/^
La

/fo,
Pa

c>^.
/r*

'/I

folha X67

LEVRO í«?Ç 2-°

jDATA Tg-ei-gos-fco—3-577

asas., ,-w- r*«
,i33. cam ãçea...de,.duzentos e.. gusr. fundos,- po^ viute mafccosj
:i4l^;a=iça „=U«ia,

pai», «anta a». lo« 4.Í

sau^anu, ̂ ^P^^;r^3;;;";H*TBKXO^=. 35.7or, T.P

g.

ãen.te nesta

S-.fiM flS- .29 3.
Oficial:

S234, Santana, btasi-
^^dusiuitenté>(/i^el Santana e '^ua c-^-071 -38S 34 7. -leixas,-propxr^tS:.ios nes^d^te|^e,, aesc^uitada: do lax
i^atiíxente: -LUCÍOI-A KBLB 937-91.' tSWÍo da txansxnissaoí -|

p^^nca de 23 de ,un.c der
n compra ;..e-Vesi^a

l'97.7 , ia^káa
Ofidio ;ds' Not-
^nKejíto s- n cru ze.
Oficiei:

livro 4S—Ar dls. S,
Jesta Cidade.-

Bi .-///////''•

y; ■— — -sv

R. 2-'"2966^.

^

pWlo TafaeliSo do cartório do 49 |
Valoá-:- crf 3.500,00 írtês mil e íjui- |

I
'

-oio 9370.- Data: 07 .ds, Seyéreip:. de; 197 9 ^- - • ■ - - H- ■-ula- Del&oi^s da Souza, -orasilèirar- .des^urtada, ̂ do
-festa'-Cidade-^' -CP.?- 55S' 757 .937-91-. . Adgulrente:■  .lari. .vr.csidente. nesta casado, 'do .comércio, residente nesta Cx

X4ESSXAS TTAVA^SV brtS ^ ^a- -transmissão " Compra e Venda, ^r.■dade-.ç^,. 0-71-173 -07 " ■ janeiro de 1979, la^^rtda no.ma-.:do. tl^o:^ ̂ !r"!!í: :£SÍo% cartórto -.de Notas ' da Vila de Sap,livro,-.- ;2S.,-..-^ls... -01 pei. -J^ P ^R? .10.000,00 Cdez mil =ru-

■  Soar:

g.V.3- 2965- p.-ofcooolo: 74-033. Data: 20 de fevereiro de ^00 2
vy"n^ acordo com os documentos cjue ficam ar^iur.ado

nfesta

nniilglCAÇãO ^ De acordo cora os cãr 'constando que o nome mg
3—— prcceae-se esta averoaçao para f-c
Õdrretô do adãairente, o&i.etc nesta m..
RBS-; eih «Conformidade- com o artiço 213,
•cãcápeiVó áe iltapemirim. '«juarta-feira ,
(dois-mil e.dois)- EU,

-crevente .T^uriliar, datilografei ; "-S

ê Rm7EHSS-d4^^?-SJAS
ía ' Xjôí 5-0 3_^ /
f&v-ex-eá-r-o â.e 2 0^.^

3_CJTZÍa

3ro

tô
DaXtiõJ rmarJ OG

Rua Rui Barbosa/n" 24 Csníro Ed. Santa Cecliia - Cachoeiro da !tapemirim/ES
Fone (2S)-3521-0611 ^Êà

Pag.: 001/002
Certidão na última página

37.i8100000317ív"^

"iiii,
sS^- íJí^SX

fSfei.
sm

tiS* 'íSfkíA'Ê'^ ■
lllSgSf ;í!3"a ?;-íí'f'S W

.x;v-^;



UK

Bna

!u

I
1
m

vg|
Wâ.

P
■W
/S

■~ 'fl

////«
y  ..

//..
/ /.

^/ffl

■i.i

*1 ,

ftí f

1/
li\I

Jl
/>ll

í \ uf
W /

í  / l>ipi

tVi
\}i
1 I  I.

í I
«i| 11 '
^Uí
'ihl
w
s
i"
1\\
' \\
\ W

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ERViCO i^OTAFliAL E REQiSTÜAL SER¥EÍ\iTiA EXTRAJUDiCiAL

1° OFÍCiO/lã ZOPIA
Sílvio DOS SAMTCS METO

OFÍCIAL INTERIfíO . J- / ;

^*1

MATRÍCULA N® LIVRO N? 2

30.139

DATA 09 bril 2001

IMÓVEL:

f r-ente

um lote de terTsno sob o número sete (07) da q;usdra
medindo, quinse metros ©. ..cinqüenta centimetros. (lõ,50m)

dezoito, metrôs e cinquentá centimetros (IS^SOm) de fundos^ ®
(2Ó,00m) em cada' umá das linnas laterais, totalizando
quarenta metros quadrados Í340,00m2), situado na Rua 22
Basiléia, nesta cidade, confrontando pela fren

li

Glebdt^

vi-TTt«a metro^i

fundos com os lotes 06 e 03, lado direito com o lote 05 e lado esquerdol®

;rezQntosno Bairr^y
com a referida Rua 22

- -mSanfAnna, brasileiro, . ferroviário aposentado,||p
com Abel Santana.- - -

proprietários: Cícero
portador da C.I. sob o

P^io regime de comunhão universal de -bens em 15/01/1948
.  ̂ ^ua, brasileira, do,, lar,""., portadora da

e do CIC,-031 533 0.97-S0, reáidentes e domiciliados na Ru4'|ííSi®

121. 004.-SSP/3S e do CIC.071 043 157-87, casadm
m

com Manuelitasí
C.I. sob o n®|

Piaúi, 235 .Bairro' lomenir, Marataizes/ES.
REGISTRO ANTERIOR; 35.707 Z,"

CADR3TRO: 16.895.- — - - - -

Cachoeiro de ILapemirim, S .'S.
(dois mil e um)

ijíAfí, ■f'js,.293.- - - - _ _

sègi:

Auxiliar, digitei -
Carloto) , Escrevente

09- (n'^v-^. de abril de 2001Í
Dalitio), Escrevente;;

—Sant' Ann^-
DStit

30.139. Protocolo: 71-!

screyo,—

lDatai 09 de abril dê 2001.

m
m
íís®

M

PESAPROBRIAÇ.AÓ—aNtTGA-VBI. pelM. esciktura pública de 16 de janeiro deL.
O O n T / * T ^ ^ ̂ ^ rrr t_ , ,• ^ ' /Í.arto,|-io de Registro Civi.1 e TabelionatoJV'-.

OSivK'^'^
20QÍ;, " lavrada "pelo Tabeliso. dò
de .Jaoiqiiâ, Município de. Varqem Alta/SS (!,•> . 05-Aux . , f Is . 81/a2v) ,

°  imóvel constante -.desta matricula aoMOKX-CÍPIO pê- .GACKOEfRO BB XTA.gBMl:RS!Í. pessoa jurídica de direito público g h'5
i H %Cinco de Margo,nterno, com sede administrativa na R.ua Vinte
Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob ■
titulo de desapropriagSo aimigá.vel
sreais.) , sendo gue o mesmo
finalidade de ser construida uma quadra ppliesportiva, em

■;°;;.gS:'^epd ;VMúnicip^l Fica
obrigada "■a^ oferecer . ò ' referido ' -imóvel
s-<5^isição-4 caso o
demais- coh.dições leonstantes do titulo. Cachoeiro de - Xtapemirim

27 165 588/000

• ao s -

a expro

4
1-90,

pelo valor de 6.000, 00 (seis
utilidade pública com a 5^

"coni"©! lidade-v-x^x

sagu nda— z ra aa

ümmr.itu STibdcrevo. —

;rii de 2001 (dois mil e um) . Eu,
Dalti^), Escrevente Auxiliar, " digitei. E,-

SanfAnna Car-Toto), Escrevente'

Rua Rui

prxante/õ;r^
.  • ' I ü*oesaproprrados pelo preço

- - ■ • . • . • ^ \l|mesmo riso seja utilizado psra o fim da desapropriação

íM
i!-S5¥te
m

GEBTIFICp cjue o imóvel acima está. livre de hipotecas,, penhoras ou quaisquer ônus ^
reconhecidos em lei, e que inexistem registros de Citações de Ações Reais oú
Pessoais Reipersecutórias, relativas ao objeto desta certidão. A presente certidão é

«i^váiida por 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão, conforme disposto no inciso
iV, dó artigo 1° do Decreto n° 93.240. de 09 de-setembro de 1986. O referido é"
verdade e dou fe. Cachoeiro de Iíapémirin> ES, data e hora abaixo indicadas.//////////////"

SIL-VA - ESCREVENTE
„GABRIÊiÍlE JACd^ELL:

-íimíS:-

Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização

Selo Digital: 024588.RKD1502.02854

3718)0^00.0317:°"®""® em www.tjes.jus.br|ntos RS Q,0Ò Taxas RS OjOO Total R$ 0,00

Certidão expedida às 09:13:33 horas do dia 05/04)^^.2Q(^fs,
Para iavratura de escrituras esta certidão é ̂ íaã'por 30 dias.
Código de controie de certidão :

03013905042017

*
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LIVRO N9 2

DATA 21 dezembro 200,0

IMÕVBLs Um lote de terreno urbano sob o número oito (08) , quadra
"G", gleba "A", medindo dezesseis metros e cinqüenta centímetros
(l6,50m) de frente, quatorze metros (14f00m) de fundos, vinte meti
(20,00m) em cada uma das■linhas laterais, totalizando trezentos e
cinco metros quadrados (305,00m2), situado na Rua 23, Bairro Basi
léia, nesta cidade, confrontando pela frente com a referida rua, í
dos com o lote.nQ 07, lado direito com Abel Santana e lado esquerc
com o lote nQ 06. - — -

proprietário; José SanfAnna, casado pelo regime de comunhão unive
sal de bens, anterior ã lei 6.515/77, com Clara Elizabeth Gilsen
SanfAnna, brasileiros, ele ferroviário aposentado, ela do lar, rs
dentes nesta cidade, portadores do CIC 071 038 917-04,
REGISTRO ANTERIOR; 35.708 LQ

CADASTRO; 501.781.1010.000 (1

Cachp^TEQ de Itapemi;^m, quijlta-reiha
! mil)20 Eu

3-AN

7.083)

,  21 (vinte
I'"-

de dezembrc

(Alaécio Sarr
tq loto)
Q "

ti ut subscre

ü i
o 5 R.l 29.941

Escrevente S stinuto

(Pabiola

datilografei. E, eu, - - - -
!Ím.onato Soares) , Oficiala Sul

Protocolo; 70.275.'Data; 21 de dezembro de 2000

DAÇAO em PAGAMENTO - Pela escritura pública de 05 de dezembro de
2000, lavrada pelo Serviço Notarial do Distrito de Jaciguá, Municj
pio de Vargem Alta, ES, (LQ OS-auxiliar, fls. 22/22v) , o ESPÕLIO 1

JOSÉ SANT'ÃNNA, representado por sua inventariante, Maria Clara
SanfAnna, portadora do CIC 559 036 497-34 e C.I. nQ 136,982-SSP/I

conforme Alvará Judicial extraído dos autos de inventário nQ 01195

088832, expedido .ipela Dra^ Màríliá Villela de Bledeiros Mignoni, MI
Juíza, de Direito da Vara de Õrfãos e Sucessões desta Comarca, em
de novembro de 2000, sendo devedor do MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 11
PEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 1
Vinte e Cinco de Março, 25/28, Centro, nesta cidade, inscrito no

CNPJ/MF nQ 27 165 588/0001-90, da importância de R$ 5.918,00 (cinc
g ame n t ojâa-Hüe^feaii^
aval jTado em R$ 4 . O

-2-1—

mil, novecentos e dezoito reais), deu-lhe em pa

de seu débito, o imóvel objeto desta matrícula
00 (quatro mil reais) . Cachoeiro de It íca-reira.

(v;&te/é

(Aiaé
eu

Substitut

e dezembro de 2000 (do^
Anna Carloto) , Escrevenl Substj itOf datilografei.

subscrevo.

(Fabíola Simonato\^oare^) , Oficiala
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CONVENÇÕES:
■MEIO - FIO:

MURO:

PROJEÇÃO DO LOTEAMENTO:

TERRENO PARTICULAR:

OBS: 1 - ATENDENDO AO PROTOCOLO N° 26535 / 2018
I  2 - ATENDENDO AO PROCESSO N°: 1353965
;  3 - PROPRIETÁRIO TERRENO 02: HENRIQUE CHUQUER
i  matricula 8.911 LIVRO 2AV - F.L. 111 - 13 / 08 / 81
i  ÂREA= 186,00 m^

4 - PROPRIETÁRIO TERRENO 03: JOSÉ DO CARMO SANTANNA
E olímpia CORDEIRO SANT'ANNA - MATRICULA 35.704
LIVRO 3-AN - FL. 293 - 15/09/72 - ÁREA = 240 00 m' .

J^tchure Mun claa! tJc
"jcnvjira do iuporrinrn

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
PREFEITO MUNICIPAL;

VICTOR DA SILVA COELHO

topográfica de uma ÁREA LOCALIZADA NO
BAIRRO ALTO EUCALIPTO .

ües. CAD:
YAGO SABINO

!  \ A, />

Data;

Jun/18
Subsecraiario:

Escala;

1 /4Q0

CARm BARBOZA F0RNA2IER

Arquivo:

BomdeBola_A.Eucallpto-02.dwg
Secretario;

JONEI SANTOS PETRI



PROJETO DE LEI N" QaÍ4/2019
7^

DQCUMEMTO: PçLQy, (j^f
PROTOCOLO GERJ\L:

NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO; Zí\ 00 \/H

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

DOAR IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE AO
GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais,
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, para fins de ampliação das
instalações físicas da Escola Estadual de Ensino Médio e Fundamental "Maria
Angélica Marangoni Santana", 08 (oito) imóveis abaixo descritos, localizados no
Bairro Alto Eucalipto, nesta cidade, nos termos desta Lei.

LOTE N° 01: um lote de terreno urbano sob o n° 01 (um), da quadra "G",

Gleba "A", com área de 223,00 m^ (duzentos e vinte e três metros
quadrados), medindo 19,00 m (dezenove metros) de frente; 7,50 m (sete

metro e cinqüenta centímentros) de fundos; 14,00 m (quatorze metros) do
lado direito e 20,00 (vinte metros) do lado esquerdo, situado na Rua 22,

confrontando pela frente com a referida rua, fundos com o lote n° 02, lado

direito com uma rua Projetada e lado esquerdo com o lote n° 03, Registrado

no CRI desta Comarca sob o n° 29.940 de ordem. Livro n° 2, ficha 01.

LOTE N° 02: um lote de terreno sob o n° 02 (dois), da Quadra "G", Gleba

"A", com área de 186,00 m^ (cento e oitenta e seis metros quadrados),
medindo 9,50 m^ (nove metros e cinqüenta centímentos) de frente; 14,00
m (quatorze metros) de fundos, 20,00 (vinte metros) do lado direito e 15,00

(quinze metros) do lado esquerdo em linha reta e curva até encontrar com a
linha de frente, confrontando pela frente com a Rua n° 23, fundos com os

lotes n°s 1 e 3, lado direito com o lote n° 4 e lado esquerdo com uma rua

projetada, formando uma curva na conjuntura das referidas ruas. Registrado

no CRI desta Comarca sob o n° 8911 de ordem. Livro n° 2 - AV, folha 111.

LOTE N°03: um lote de terreno n° 03 (três), das Quadra "G", Gleba "A",
com área de 240,00 m^ (duzentos e quarenta metros quadrados), medindo
12,00 m (doze metros) de frente e de fundos, por 20,00 m (vinte metros)
em cada uma das laterais, situado na Rua n° 22, confrontando pela frente
com a referida Rua n° 22, fundos com os lotes 02 e 04, lado direito com o

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5351 /

A'

www. cachoe i ro e s gov.br
PREFEITURA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM



lote n° 01 e lado esquerdo com o lote n° 05, Registrado no CRI desta
Comarca sob o n° 35704 de ordem, Livro n° 3-AN, folha 293.

LOTE N° 04: um lote de terreno sob o n° 04 (quatro), da Quadra "G",

Gleba "A", com área de 230,00 m^ (duzentos e trinta metros quadrados),

medindo 11,50 m (onze metros e cinqüenta centímetros) de frente,
confrontando-se com a Rua Projetada 23; por 11,50 m (onze metros e

cinqunta centímetros) de fundos, confrontando-se com os lotes 03 e 05;
lado direito com 20,00 m (vinte metros), confrontando-se com o lote 06, e

lado esquerdo com 20,00 m (vinte metros), confrontando-se com o lote 02.

Registrado no CRI desta Comarca sob o n° 2965 de ordem. Livro n° 2-0, fis.

165.

LOTE N° 05: um lote de terreno sob o n° 05 (cinco), da Quadra "G", Gleba

"A", com área de 240,00 m^ (duzentos e quarenta metros quadrados),
medindo 12,00 m (doze metros) de frente e de fundos, por 20,00 m (vinte

metros) em cada uma das laterais, situado na Rua n° 22, confrontando pela

frente com a referida Rua n° 22, fundos com os lotes 04 e 06, lado direito

com o lote n° 03 e lado esquerdo com o lote n° 07, Registrado no CRI desta

Comarca sob o n° 30138 de ordem. Livro n° 2, ficha 01.

LOTE N° 06: um lote de terreno sob o n° 06 (seis), da Quadra "G", Gleba

"A", com área de 240,00 m^ (duzentos e quarenta metros quadrados),
medindo 12,00 m (doze metros) de frente, confrontando-se com a Rua

Projetada 23; por 12,00 m (doze metros) de fundos, confrontando-se com

os lotes 05 e 07; lado direito com 20,00 m (vinte metros), confrontando-se

com o lote 08, e lado esquerdo com 20,00 m (vinte metros), confrontando-

se com o lote 04. Registrado no CRI desta Comarca sob o n° 2966 de

ordem. Livro n° 2-0, fis. 167.

LOTE N° 07: um lote de terreno sob o n° 07 (sete), da Quadra "G", Gleba

"A", com área de 340,00 m^ (trezentos e quarenta metros quadrados),
medindo 15,50 m (quinze metros e cinqüenta centímetros) de frente; 18,50
m (dezoito metros e cinqüenta centímetros) de fundos, por 20,00 m (vinte
metros) em cada uma das linhas laterais, situado na Rua n° 22,
confrontando pela frente com a referida Rua n° 22, fundos com os lotes 06 e

08, lado direito com o lote n° 05 e lado esquerdo com o Abel Santana,

Registrado no CRI desta Comarca sob o n° 30139 de ordem. Livro n° 2,

ficha 01.

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cadioeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postai 037
Tel.: 28 3155-5351

www.cachoei ro.es.gov.br
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LOTE N° 08: um lote de terreno sob o n° 08 (oito), da Quadra "G", Gleba

"A", com área de 305,00 m^ (trezentos e cinco metros quadrados), medindo
16,50 m (dezesseis metros e cinqüenta centímetros) de frente; 14,00 m
(quatorze metros) de fundos, por 20,00 m (vinte metros) em cada uma das
linhas laterais, situado na Rua n° 23, confrontando pela frente com a
referida Rua n° 23, fundos com o lote 07, lado direito com o Abel Santana e
lado esquerdo com o lote n° 06, Registrado no CRI desta Comarca sob o n°
29.941 de ordem. Livro n° 2, ficha 01.

Art. 2° O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio
da Secretaria de Estado da Educação - SEDU tem o prazo máximo de 04 (quatro)
anos, a partir da publicação desta Lei, para, nos imóveis doados, erigir as
edificações de ampliação das instalações da Escola Estadual de trata o artigo
anterior.

Art. 3° Os imóveis doados reverterão ao doador se, em qualquer tempo,
forem modificadas suas finalidades ou descumprido o artigo anterior, não ficando
o doador obrigado ao pagamento de benfeitorias porventura existentes.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de junho de 2019.

VICTORD

Prefe

ILVA COELHO

unicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tei.; 28 3155-5351

www.cachoe i ro.es.gov.br
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°

que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR

IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE AO GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO.

Trata o presente projeto de lei da doação de 08 (oito) lotes de terreno urbano de

propriedade do Município de Cachoeiro de Itapemirim ao Governo do Estado do

Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação - SEDU, com

a finalidade de erguer as edificações de ampliação das instalações da Escola

Estadual de Ensino Médio e Fundamental "Maria Angélica Marangoni Santana",

situada no Bairro Alto Eucalipto, neste Município, o que trará mais comodidade,

melhor ambiente escolar e maior conforto para professores, alunos e

funcionários da referida Unidade de Ensino, além de propiciar o aumento da

oferta de vagas de alunos na citada Instituição.

Para tanto encaminhamos cópia, em anexo, do registro dos referidos imóveis no

Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim,

assim como planta topográfica do total da área a ser doada ao Governo do

Estado do Espírito Santo.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos

nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudaçõ

VICTOR

Prefeit

^1ILVA COELHO
nicipai

Centro

Cep 29300-170 C. Posta 037

Praça Jerônimo Monteiro, 28 •
Cachoeiro de Itapemirim • ES n

Tei.: 28 3155-5351
^rtjarçoô®

www.cachoei ro.es . gov.br
PREFEITURA DE

CACHOEIRO DE iTAPEMIRIM



1

i

•íi^

m

w
i

m'

i
I

eM

o*

2;

0

>

1

CO

PJ
>
o

m

Q

o
H

<
CO

O
t

Q.
CO
UJ

O
Q

O
Q
<
h-
to
UJ

- w
o

o

CO

o

BJ
Q

O

O

u

UJ
a.
<

UJ
Q

O
E

UJ

O
E
O
<
ü

MATRÍCULA N9

29o940

P
U

IMÕVEI

LIVRO N? 2

DATA 21 dezembro 2000
rFiq^A o

>1 /

f <

w s
ü

■a

Um lote de terreno urbano sob o número um (01) , quadra "G",

gleba "A", medindo dezenove metros (19,00m) de frente, sete metros
cinqüenta centímetros (7,-50m) de fundos, quatorze metros (14,00m) c
lado direito e vinte metros (20,00m) do lado esquerdo, totalizando
duzentos e vinte e três metros quadrados (223,Q0m2), situado na Ruc
22, Bairro Basiléia, nesta cidade, confrontando pela frente com a j
ferida rua, fundos com o lote nQ 02, lado direito com uma Rua Projç
tada e lado esquerdo com. o lote n2 03= - -- -- -- -- -- -- -

PROPRIETÁRIO; José SanfAnna, casado pelo regime de comunhão unive]
sal de bens, anterior ã lei S.515/77, com Clara Elizabeth Gilsen
SanfAnna, brasileiros, ele ferroviário aposentado, ela do lar, re:
dentes nesta cidade, portadores do CIC 071 038 917-04. - - - - ~ -

REGISTRO ANTERIOR: 35.708 LQ 3-AN, fls. 293,

CADASTRO; 501.781.1000.000-2 il7.08;
Cach9sdrj?3.^de Itapemi^^i^-^quip-qa-feijcra, 2Í (vinte—efinj) de dezembro

) \ (dd 00 Eois m.il)e

Anrl^^C
u

Escrevente S

tituta, subscrevo.

Stltu
WMz

datilografei. E,

-(■Alaécio Sani

eu, - - - -

íola Simonato Soares) , Oficiala Subi

R.l- 29.940. Protocolo: 70.274.\Data; \21 de dezembro de 2000
DAÇÃO EM PAGAMENTO - Pela escritura pública de 05 de dezembro de
2000, lavrada pelo Serviço Notarial do Distrito de Jaciguá, Municí
pio de Vargem Alta, ES, (L5 05—auxiliar, fls. 22/22v), o ESPÓLIO D]
JOSÉ SANT'AKNÃf representado por sua inventariante, Maria Clara
SanfAnna, portadora do CIC 559 036 497-34 e C.I. nQ 136. 982-SSP/E,'
conforme Alvará Judicial extraído dos autos de inventário nQ 011981

088832, expedido pela Dra. Marília villela de Medeiros Mignoni, MM.
Juíza de Direito da.Vara.de órfãos e Sucessões desta Comarca, em 3i

de novembro de 2000, sendo devedor do MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE IT,
PEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno", com sede" na Ri
Vinte e Cinco de Março, 25/'28, Centro, nesta cidade, inscrito no
CNPJ/ME nQ 27 165 588/0001-90, da importância de R$ 5.918,00 (cinci
mil, novecentos e dezoito.jreais) deu-lhe em pagamento dar-temaLidad(
de seu débito, o imóvel objeto desta matrícula, ava]
0 0 (quatijQ-jnil reais) . Cachoeiro

um) de dezembro de 2000

S-ànfAnna Carloto) , Escrevente,...Su]yst|ituto, ^datilografei,
-  (Fabíola Simon^p Soare^) , Oficiala

Substituua, subscrevo. - - - - ■

in
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R$ado em
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ERViCO lyOTARêAL E REGISTRAI SERVEWTIA EXTRAIUDiCi^^^

r ©FÍCiO/l^ ZOI¥A -
SiLViO DOS SANTOS HETO ' - "-■

OFICÍAL ÍNTERÍNO

• V
(/>

ía —<

&í/kTEfCejLA N9

S,911

LiVRO M9 2- AV

DATA 13 sgrosto X981

2_

^

9^0/ 10^I

FOL-HA 111

G1.mmíí-lpfce/tieXri^eSz-éno-;sóbV--p/---iíúmtijrô -aois (2) , da. quaâra. "G" ,
_Êfã®"ár>7..mQdindq .nòv,&-i,in,étr..Qa/.-je.;;..<iiÁssiie2ii;a./ ceii.-tir7isti-.os... .C9.,,50ra..} . de £>

íjjteerl./iguatóà^irss-'mé-fcÉ-òá Í4 > OOm).'; de-/iSiittcios, jV-infce- metrôs (20,00m> do la|||g;
d.b direito é quinze me'tros .<15r00lti) do lado esauerdo em linha re-ca.

ate enoontr-ar- com a liriha da frente, confrontando pela frents|É|
-X-VhS-

Rua 23, fundos - com os lotes- n<?s 1 e 3^ laâo dijreito com o
forman-do uma

•'M"p
refesTldas xruaSj, totaUsanâo cento e oitenta e s-els

tz:c-s íjuadr-ados {186, D0nÈ23 situado n.o Bairro Basiléia^ nosta cidade^|§;
^ -s-eu marido"

inentéi, ^trasileiros.,. propiiefcãriOfe, residentes nesta cidade'
35Í.703 J..Ç 3-Al^, £13- 292

curva-

com 'ã
no 4. ^ lado es-querdo com • •uma rua projetada,

conjuntura das

0 4 Si X-4^0- REGISTRO TERIOR

loteí^
ísllcurva T?-á4"^

Editar

c I c n^l
lí D i V i s apáigii

isi

de- '2"3- de a.<3<^'
: - ■ i. - • • ■ •

r.xin

Of.iciái

Ctre

JOS

1- 8911-

to de 19 "72 „

e) de ag-ósto

Soares- .d.& Si

J-O va õ"r.; -Ínfimo}' - Gaclioeiro

(m.^1 novecentos

de ItepeiRJ.— TSÍiíj
oitenta e utn)

m
^va" ■/ ■ |íí|^

tocolo. 17;i'3;95-^ Data-: .13 de a-gosto de 1981

•niaior, -motorista, sedente nesta:cidade- ClC 418 128 757--20 ► Titulpjll
. 'dã-h-trarisn^ssão s* Çpmprà ■a. -Vjánda-- Foimã do titulo: esdritura.-publica .-'<5 -y/z

g § ■-Í3--.CP

u

íavrada .'no livro 3 5-j fIsU•4Sv f pelo Ta.bsliã.paè;.--25 ;-âé: junho . dLe.'.19.31-,'
. -âo.-Caf-fcpfio âe .■Nopcis-...-tie . I^ils. de SSó --1103..® das .Tof-:ires, Mlrnoso do Sul—a'.-SS> ■.■Vôlõf.í; ■ GS^ ■ -■40,.'QC>p.>:Ool 'Cquarentis ^±1 C3ru.seif os) . O imposto dá
■írfaxísmiS^^s fo.i P-aqo. ôoni^Orrine' "tsla^ n9 2S6-.952, eKtrrddo pela escti/r
vania dés-tV.--b:ldade ;■.- .sm 25 de ' maioyde .1981. Cachoeira de Itapemirim
iS^íAresélr^e ■ .agp.s^ò de ji9Sl .Cirp>iC noyscen-bos. e o-i-tcri-ta o uim) -—////.OficiílT-lípç^^.iro^é Soares da ^Iva

GERTÍFiCO^ue o imóve! acims está livre de hip.oíêcas, perihòras ou quaisquer ônus
reconhècidos em iei, e que inexistem registros de Citações de Ações Reais óu
Pessoais Reipersecutórias, relativas ao objeto desta certidão. A presente certidão é

. válida por 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão, conforme disposto no inciso
IV, dò artigo 1° do Decreto n°;93.240. de-09 de. setembro de 1986. 0 , referido é

■verdade e dou fé. Cachoeiro de líapemirim- ES, data e hora abab©4çi4icadas.//////////////
\  K ../\.

1'Vví>W:A7"
lELLE . JACGME-LLI ÍSIL^VA - ESCREVEI 4^ ryeiro

£/o

V\

c/7 !

J^y''"ri/£s

B

i

.-s»

'i
éê.
'M

-m5 };>>L<

Rua Rui Barbosa, n" 24 Centro Éd. Santa Cecília - Cachoeiro de itapemirim/ES
■ Fone (281-3521-0511 ;

/ff
'r

f
Podar Judiciário do Estado do Espirito Santo

Selo Digitai de Fiscalização
Seio Digital: 024588.RKD1502.00453

Consulte autenticidade em vvww.tjes.ius.br
Ú000317 ^ ~

entos:;R$!0,0a Taxas R$. OjOO Total R$ 0,00

Certidão expedida às 08:51:33 horas do dia 05/04/2017.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias.
Códiao de, controle de certidão ; ilIllllllllilillilllH

008911fl3042047i&' „síiA

Pag.; 001/ÓÍ3/Í|
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REPÚBLICA l-EDtRATIVA DO- BRASIL

SERVíCe-.NOTAMIAL E REGI>STRÁL. 1° OFÍCIO /1° ZONA
n SERVENTIA EXTRAJUDICIAL.

.  . RUA-RUIBARBOSÁ 24- ED. STA. CECÍLIA.CÊNTE.0 -FONE: (28) 3521-0611
• • . CACHOEIRO:DE ITAPEMIRJM .ES .CEP 29300-042-

.SILVIO DOS SANTOS NETO

OFICIAL INTERINO 4^Tw

CERTIDÃO

M

.. -SyAlO: D^-J^03.;NEtD^
n - |-4 '■ í ^ i A. -D6cuRle!jtõs;íde;-;D
OU' í cichbeirA/bsnitalSetfiirimV.EsíKâo-^db^^^^

.ih

-
°P.m

2P/1 70)

íerino • de-^Protésío- de Títulos e

"= Cichbeiró\b'snita|SetfiinmV.EstKdb-^db(.;ÈsprriíQ. âaníp -pòsl; nbmelçao jna
forma da-lei,'.etc. '

mm

Certifica é dálfé;

M A PEDIDO ESCRl i O da páríe iníeressada- -que arquivos exlsíeníes-. nesta
y/''^.._Seryeníja:, jdeles não consta que-0;:imQvei deiprGprledáde-de- JÓSÉ;^
'/ I ' ■^uã )ntúltnbP ÒÍ:fWPrò.CfÍ0É^:<ÍAWfSM^

■DO C-ÂRMO:SÂWT'AI^Nâ e f
brasileiros, proprietários,

i

residentes; nesta- cidade, constante do lote de terreno sob o número três (03), .da quadra "G",
-. gleba "A", medindo doze metros (12,00m) de frente e de fundos, por vinie mè{ros-(|0p00m) em ̂
.  cada uma das iinhas laterais, toializando duzentos e quarenta metros" quadrados (24Ò,D0m2),

situado na Rua 22, no Bairro Basiléia, nesta cidade, confrontando pela frente com a referida í'
/; Rua 22, fundos-com os lotes 02 e 04, lado direito com o lote n° 01 e lado esquerdo com o ioíe^

n° 05; registrado sob o número 35.70^1 de ordem, livro 3-AN, fís. 293, em 15. de setembro deí^|
\  1972,: esteja gravado por hipotecas, penhoras, ou quaisquer outros ônus reconhecidos em lei,
j  'i. que inexistem reolstros de Citações de Ações Reais ou Pessoais Reipsrsecúíó/ias,yelaíiyas

/  imóveiobjeio desta Certidão, até às quinze horas e vinte e quatro minutos (15:24h) da presente
data;-,

■><

Cachoeiro de. líapemirim-ES, quarta-feira, 05 (cincoy.fe (dois mil e dezessete),y;
-y;

AÍ49^17(set0centos-e quarenta e nove
A presente Oetíídãó^^:¥âíÊamét:r30::''^kÍ'NÈMMiÈ^^mà emissão^.

iáé"Obds-^setenÍbrQ:d z
1986, aue;rèàuÍãníéntsM^Mêí^'t^433, úé:'t€:Hé-:HdzémbrQ^MBM:bB^J/!/////íí///í/////í//////f/í/ff///ÍI//ílÁ^

■ T(Paüla Moreira Ricco), .Escreyente.jdigiíéi a: presente Certidão.^^EoT-riF
E, eu ítÂ

•'O \

i. Silvà).:EsGreyeníej Subscrevo.;^

Sim?; %]

Poder Judiciário do Estado do Espírito
Selo Digita! de Fiscalização

024583 DQV1S0202891

2(0/1San

Protocolado'sob n° 76335 ém 05/04/2017

Emolumentos: RgQ.OQ Taxas: R$0,00 Total: R$0,00
Consulte autenticidade em vww.tjés.jus.br

37I8II50000S16
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"i■-.■:'GS.OJÇiÇ^;-E'ai;;■pulp^y:.ca:^^ds..;:;2ô vbd<s; v-j;a2^oa..r'o- -dâ'- - jt" Xavjrada —

■

liexo 26, e%s. Di, pelo-Tábeliao d-o Cey-tSr-jcs d.« KTotWs-..âa vil
■Josõ:?--â:as..-i.:So^res.-i--'?í<iltmoso.v<5oi .í;iíÍT-ssi>:"-:.Ví5LíF.Valos-s . . . . .ÇK9- 3.O.: 000> OC (dez

Se Saó',

) .-Z"e.3J

Of.iC5t-a-Xr

tJose oajre s •. •.-.cta;

///^0////////y/////////////////.///y//M miX csu-#

AV. 3- 2965.

iÜva-

*-'.,^pot:ocoÍD 3-7 Data; 2O- de ;.f e-ver-eiso" ■ de- 20 0 2
.FtE:TllFICACKO;.,:r-.;--E$^-v..aopsdCT.:v0.omrrOS.:r.do.o\iiseTi.-noa-/><g7jLexrG'r'jc-gsm-^a'y -. jioâta
-S.e,;x:-;y:.en.;tia:>vb;ps.o.c.ede—s.e-.-íes.-ta; .avss23ac-ÍLO::r:p-asa;:.r£d:cra;si-c;on"â taríd.o- ̂ :gT3e' o ■■"■noms í/J^.

"gT-l-SK H S ■■••.feS SIAScossG «-0 clO acCTuisa-^ fce» obje-uo cies::.a ipa^criCTiiXa-

|í.^5$
■  ■■ ■ ■ ■

áí!

íM

AVai;^:

ísí

w

R35Sj em conformidade com o art^-go 2X3 <-
Cacho.e.i-ro.xde' : I tapenii.r.Xin-,-. Mguarta—fe-j. ira>:
•Cdo-i-s.-;--raLii-i\%e-;Ldais-)-.;k • Eu-^-: •• -.•p^. • .•

•.Ai2x:il--i:ar , . da-c-iX©grafef^|^E;-.:e'u

XO' d.a>djei-- S--:

'ã20 e.) defevereiro

{Jooümax Dal.tx

LUiiUti■■■■

Rua BüiiBàrbosa,;.ti°:24i Centro Ed.-S Cachoeíro deííapérnirim/ES
, Fona (2Sj-352i-0511

wM

'  ;. ^v' .'. •.■M.y . . Pag.: 001/002
■Certidão na última página

371SlD00003175í
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ERViCO í\fOTÂRiAL E REGISTRÂL SERVEmA
r oFício/iã zop^Â

Sit.ViO DOS SANTOS NETO

OFICíAL INTERINO IMh
%
>5/

aSATEÍCULA K° LIVRO N? 2

DATA 0909C
2 30.138 01

FICHA
2 Bbxil 2001

Z3
U

u

IMÓVEL: um" lote de terreno sob- o número cinco (OS) da «juadra "G", Gleb^í
..""■íV-', medindo dose metiros/ <12,OOm,) de frente e de fundos por vinte metros^
..=C2Ór póm) em cada uma das., lintias laterais^ totalizando duzentos e «quarent^-^
niétros cjuadrados <240/.00m2), -situado na Rua 22 no Bairro Basiléia, nesfc^/
cidade, confrontando pela frente com referida Rua 22,. fundos com. os lot
04 e 06, lado direito com o lote 03 e lado esquerdo com o lote 07.— — —
PROPRIETÁRIOS: .^^tilê^pTí.VJSsntiTííi^aí ferroviário aposentado^;!;
portador da C. I sob ' õ n® 121 . Òb4-'ssp/ss e do CIC.071 043 167-87> casado^
pelo regime de comunhão universal dé bens em 15/01/1948 com Manuelit^^:
Teixeira- SsnfAnna, brasileira, do lar, portadora da c,l. sob o n"?;:
444 .743 —SSP/ES e do CIC;031 639 097— 60, residentes e domiciliados na Ru^-
Piáui,. 235,^ Bairro lomenir,. Marataizes/ES. — — — — — — — — — — — — — —
P>.EGÍ5TRO ÃNTERIOR: 35.707 L® 3-;^, "fls. 293-- -
CÀDÃSTKO ; 1-6. 895-- -i
Cachoèiro de' Xtapemirim, E.S., .'-áeguQd^^^
(dois mii e um) - Eu,. r ' "e um) -

09 (nove de . abril de 20 01

itio.) , Escrevente""
Auxiliar;- -digitei
cárlotp)t Escrevente

K. l- 30 .138 .. Protocolo ; 71.179 .y'*^ta: de abril de 20O1.
DESAPROPRIEACÃQ AMIGÁVEL-^' — pela '^scriti^ã pública de 16 de janeiro
2 001, lavrada pélò Tabelião . do., ■Ca.rtórioí de Registro Civil e Tabelionatdí
dê . Jacig.uá, Município' • •de.- Vargeia- Álta/ES (i,® 05-Aujc., f Is . 81/82v) , ' os.-

•proprietários. T.EíÁNSMlTCCRJ^ o imóvel' constante desta matricula ao-
frStJSyXCXgXO -PB .CSlCHOSERO PE ITAPãHiCCRIM, pessoa juric3ica de" direito .público^:
..interno-, com sede administrativa na Rua -.Vinte e Cinco de Março, 2 5/2 8,-
■C.êntrò,,>.nes'tá cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 27 16S 588/0001-90,
titulòy.dê -desapropriação- amigável, pelo valor de R$' 6.000,00 (seis rnií;
^eais)', >..^sèndo que -o'"mesmo foi-ydeçlaradóde' ' utilidade pública com av
f iíialic33.de*-..,de ser construída uma quadra poliesportiva, em conf ormidade\

-  '.á-Municipal-;- n" .- 12-y6.4T>/y dêy/ia /l . .'pica a expropriante-"
-bbrig3da"-'a" 'bféieòer o réferido imóvel aos desapropriados pelo preço daí
áquisiçã^ caso q mesmo n£o seja utilizado para o fim da desapropriação

do titulo. Cachoèiro de Xtapemirim, E.s.,'<

f j •<
IXaétráro—Sant' Anna

im
oocimar

mnü
subscstitut vo -

de,"

demais ndico tes

"M

segund •PS deeira

cimar

etc lii^
tiós su crevo.

Wi

w
ííisi

ihril d'e 20O1 (dois mil e urri) . Eu, J,
Esi^io), Escrevente Auxiliar, digitei. E,'/.-i_o SanfAnna Carloto), Es crevente|pj^^|

CERTIFiCO que'o smóvel acima está livre de hipòíecas, penhoras ou quaisquer ônus 'ky
reíxinhecidos em lei, é que inexistem registros de- eitações de Ações Reais ou ''

;  Pessoais Reipefsecütóplàs, relativas ao objeto desta certidão. A presente certidão ^
■váiida por '30 (trinta) dias,.a partir da data de sua emissão, conforme disposto no inci.so
ÍV, do artigo 1° do Decreto: n" .93.240. de Q9 de' setembro de;,.^Sr:^-sreferido e
verdade e dou fé. Cachoèiro dè itapemirim- ÉS, data e hora

GAEfeíELLE jkcO^LLP SILVA - ESCREVENTE
V5>' ' ■ -Rua Rui Barbosa, n° 24 Centro Ed. Santa Cedüa - Cachoeíró de Itapemirin^l.^g^f, - A

Fone {2S)-3521-0611 ^

as(^caua

■pa,- l'"*0/1.-

1

JI/l/m ilp
\ JrMm\% ei

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo
Seio Digitai de Fiscalização

Seio Digitai: 024588.RKD1502.00455
Consulte autenticidade em vnivw-ties.ius.br

1)000317 ' '
^ntos RS 0,00 Taxas R? 0,00 Total R$ 0,00

Certidão expedida às 08:52:28 horas do dia.05/04/2017.
Para lavratura de.escrituras esta certidão é válida por 30 dias.

..Códlgosdeíconírole-decertidão- j|| || || ■ '|'| || ■

mm
Mm

Pag.: OOI^^H
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república FEDERATIVA
%fRMlCQ P^OTA^iAL.E i^EGiSTKAL SEKVEl^IW ^ oFlO©/iã ZONA

SILVIO DOS SANTOS NETO
0?1CLAL INTERINO

BRASiL

A extraiu OtCiAL íssà^^ --

/&
•*. f.Cl

LWRO K? 2-°
í>íATSÍCTLAN=

I  I n I I nil

296S. )
X67

16-aiaa s-to-X S 7 7OATA2;

n  n . "^ ° n __ j= fs> i2a quadra "G" , Gle

IMÓVEL' UJa terreno -ob Hiafcros quadrados, C240..,00m^5
,ír^.„,oqn. ãr^a,.de.duzanÇos ^te-e .^u^dos por ^tro:

^iLàdo TXO Bairro Basiléia, nesta Cr
_í _ .■ ,— T -T T-til^as 2.^'tSX^Si'— f . . O'-> ^nTüt^oS crOHifundos oom os(2S>ÓC^j nis lintas projetada Z3

dade, confrontando pe-, . j esquerd
1  - K-n*n -CJ iOt-'-' w w

.tando 8 e Indo esquerd
ii

o oo.-n o lote 4
>= '-çdado drre_to ^ casado... proprretar lo, ressantan. ^ KB.XS.BO. 33 -PReiPBIBTiU.tro. V — - — . -gk 3A7/. HEGISTRO ÃNTBWro.-— -'• ■

__ _ |
oficial; , p-^j- II

IF "-. - I - ■ 1 . , 1K de. aqosfco da 1977 _
l---2a6"ff-.. 'próiftocoXí

' •>E ;•:'<• .Mkp=ol= 5«4. IS « ÜÜliráísjüItÕnUb j àtei ^"stI-cÍdade---CPB-..071 -2SS 347 |UUeirbsA.propiiitârioe^sra^^-J^^^^y^^^^^^ debquiteda. do lar ̂
^quirebte;, -LUCtOLA 757 937-91.' T^tuio de transr>issao = -
• • .tdinteknbsta de 32 de 3unto de,,,,,

'  . ■ _ ; r^artorro do íivC Forjna do. Trt'.
Io= esorrtura puo cartório do 49

ompra''é-
'■ i'97.7T laVrada.
Ofidip..3e'
^uKentos.' cru:
dficiálí

livro 4S—Ar
desta Cidade

Sr P®Ao Tabelrao do Cartorr
CÍ:S 3.500,00 <tres rd.1 e qur-

T

n-2-' :25'66-.

■■:§■

,  ' -m píici- •^feij'ê:3r'Sá.2ro à©;3COlp. 9-370 ..- Data. desquttada, . do -
uclula- .paxtons de ^dquirente-. btxhmhk

•darivrasid^te nesta .CJdade- ^ eomèroio, residente nesta Cr
KES5ÍÁS ^AVABES,- i corapra.a.ar- w::on,n3 a. 1",.

..• ■ ■ ^;,-, p..bii.<=; "• i a. s.t.s a. vii. a- »-=-!-'X
oeio Tabeliso .op. O^-o^ro ,aBia-.'dci., ti

mil cruA01 Z<Livro.-.-, ••2,^ ssSíííhcíSO • <3odose- dà^
//ZeiSTOS) ■

oficial
jc^ Soares da siilva

de
74-6X3

;evereiro de 2 00 2^;3__2966. krotecolo. 74 638 aoo^eLos que ficam arquivados n-esta
ssnpsaíza " »• "°'''l"A°;ri,.r5= p.« °
Sêxveni-is-f p3rocs<3.e s<s

'on.st:a3rto.o -que ^ETllSSiMtiHSSZãST^
o£>i.eto desta, matriculcórretó do_adgui'^®'' —' . .• . .„• ,73

: PBb" e^ cidàformidaâe com o artigo 213,
■cá-cáqiiVò ãe ^Xtapemirim. -quarta ..eira,
(dois-tiil e. dois).- EU, pl.-creventa .A.uxiliar, datá^ograrei

^I
- - jC. - T,ei S .;. 013 /V-Sv; V V/L<3

é 3f
ro

deeiiroevete)
DaltiòJj oc ma

Rua Rui Barbosa, n» M Centro Ed. Santa Cacllia - Ocboairo da Itapamirim/ES
Fone (2S)-352í-3S11

Pag.: 001/002
Certidão na última página

•''ím. - m.vi£i'Ts sü-S'«8i' 'mZ
37.1310.0000317iví^'.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EKVICQ NOTARIAL E RE6ÍSTRAL SEil¥ENTiA EXTRAJUDICIAL
r ã lONA

Sílvio dos samtos keto

OFICIAL INTcRIKO

MÁTRlCUi^A N?

30.139

LIVRO N? 2

DATA 09 abril 2001

^OTA/?/^,

^Sc/j!

rn/Es
°v

01FICHA

IMOVBXj : um lote <5e tejTTeno soId •numero sete (07) -cla quadra *^0",
_

medindo., quinze metros ©.cinqüenta centimetros. (lo^^SOm) de frente

■'dezoito, metrôs e cinquentà centimetros (IS^SOm.) de fundos^ e vinte metrodi
(2Õ,00"rrL) em cada uma das lindas laterais, totalizando trezentos é
quarenta metros quadrados Í34'0,00m2), situado na Rua 22, no Bairro'|,^
Basiléia, nesta cidade, confrontando peia frente com. a referida Rua 22,:"^|^^

squerdo,®^

- - - li
proprietários : Cícero SanfAnna, brasileiro, ferroviário aposentado,

fundos com os lotes 06

com Abel Santana.- — —

08, lado direito com lote 05 e lado

portador da C.I. sob o n® 121, 004,-SSP/S5 e do CIC.071 043 167-87, casadd,A i®

pelo regime de comunhão universal de - bens em. 15/01/1948 com Manuelit^l^sSi:
Teixei.ra.. S.ant' Anna, brasileira, do.-, lar,'-, portadora da C.I- sob o n®^/|-
44-4:", 743-SSP/ES e do 0X0,-031* 633 0,97-"S0,. res'idente.s
Píaúi, 235,- .Bairro Xomenir, Marata^-izes/ES- — ~ —
REGISTRO AKTSRIOR; 35.707 L® SfrAN, . 'fis,.293.- - -

domiciliados na Rua4.55^
-:í|^

WíCADASTRO: 16.895.- -

Cachoeiro de I tapejnirim, 3,'S..
(dois mil um)

Auxiliar, digitei- E
Carloto) , Escrevente

R.'.l- 3Q.139. Protocolo: 7-1-180
.DESAPRÒPRIAÇÀÓ -AMIGÁVEL

stltôlt

\
al

)  de abril de 20Q1V"

Daitio), Escrevente;

09 (no-seg

'^JmU
su crevo.— —

Data

^ escritura pública de 16 de janeiro de.';
■2001, ■ lavrada pelo Tabelião, db \::ãrtó^io de Registro Civil e Tabelionatoj
de .õacigúá,- Município de- Vargem Alta/ES (L® •- 05—A\3X_', fIs . ai/32v> , osl
propfie.tãrios TRA1íSMITZRAI4 o iToóyel constante -.desta matricula ao.í
MUE^CÍPÍO" PEf' CAcigOEZH^ P5 XTAPEa-iglRE&f, pessoa jurídica, de direito público^-
interno-, com sede adiiiinistrativa na Rua Vinte o Cinco de Março, 25/28,//
Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 27 165' 588/0001 —90', áv
titulo de desapropriação amigável, pelo valor de R$. 6.000, 00 (seis mil;-;
reais.) , . sendo ,. que o mesmo foi- . .Ldeçlsiradò,;. ,.dé utilidade pública com. a
finalidade ,de ser construida uma quadra poliesportiva, em -conformidade;L  uma qi^dra poliesportiva,

w
a:-8

má

09 de abril de 2001.

-.b; • Decreto .• :Mún±c"Ípal Fica a expropr iantej:
õ referido " "imovêl áos- desapropriados pelo preço oa'

caso o mesmo não seja utilizado para o fim da desapropriação

idiçòes constantes do titulo, Cactioeiro de Itapemirun- E.S.,-;

i  de 2001 (dois mil e \jíin) . Eu, ;
Escrevente Auxiliar, digitei. E,^'

é-&3-o_ Sanf Anna Catrl oto ) , Sscreven

DaltVÕO J.nxj.

com

obrigada "aL oferecer
aquisição

demais- co

segunda-:-

M
WM

'i
v-l

Sti*it subscrevo.— — —u

Rua Rui

GÉRTIFICO que o imóvel acima está. livre de hipotecas,, penhoras ou quaisquer ônus
reconhecidos em lei, e que inexistem registros de Citações de Ações Reais oú
Pessoais Reipersecuíórias, relativas ao objeto desta certidão. A presente certidão é

^^váiida por 30 (trinta) dias, a partir da dáta de sua emissão, conforme disposto no inciso
iV, do artigo 1° do Decreto n° 93,240. de 09 de-setembro de 1986. O referido é°verdade e dou fé. Cachoeiro de It^pemirinçi^ES, data e hora abaixo indicadas.//////////////'

GABRIEI JACCMELLi SILVA - ESCRE'"/ENTE

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo
Selo Digita! de Fiscalização

Selo Digital: 024588.RKD1502.02854
Consulteautenticidadeetnwww.tjes.ius.br37l81OO00031-7'fí-... ' - ' '

■fK|tó[f|ntos,R$ 0.00 Taxas R?0,00 Total R$ 0,00

Certidão expedida às 09:13:33 horas do dia OS/O-íí^^.^oj^fs. '
Para iavratura de escrituras esta certidão é v^íSa por 30 dias.
Código de controle de certidão.

^7< J?--5-

03013905042017

ÈSW
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LIVRO N° 2

DATA 21 dezembro 200 0

W

FIC
■íiSi
^ üi

IMÓVELs Um lote de terreno urbano sob o número oito (08) , quadra
"G", gleba "A", medindo dezesseis metros e cinqüenta centímetros
(16,50m) de frente, quatorze metros (14f00m) de fundos, vinte meti
(20,00m) em cada uma das-linhas laterais, totalizando trezentos e
cinco metros quadrados (305,00m2), situado na Rua 23, Bairro Basr-
léia, nesta cidade, confrontando pela frente com a referida rua, í
dos com o lote nQ 07, la.do direito com Abel' Santana e lado esquerc
com o lote nQ06o -~--~- -

PROPRIETÁRIO; José SanfAnna, casado pelo regime de comunhão unive
sal de bens, anterior ã lei 5.515/77, com Clara Elizabeth Gilsen
SanfAnna, brasileiros, ele ferroviário aposentado, ela do lar, re
dentes nesta cidade, portadores do CIC 071 038 917-04. - - - - - -
REGISTRO ANTERIORs 35.708 LQ B-AN, fls

.083)

-aí

CADASTRO: 501.781.1010.000

Cachoed-BÇ de Itapemiram, quin-Ea-feiia, 21 (vinte e ai^il
de 20

titu

^de dezem.brc
00 (jlois mil)

r-ío
EU, ^ ^ (Alaécio Sar

to). Escrevente SubstitutoU datilografei. E, eu, - - - -
LJí^Srp (gaiola ç|.m.onato Soares) , Oficiala Sul

subscrevo. ----- ú 1- - .

R.l- 29.841. Protocolo; 70.275. Data:'21 de dezembro de 2000
D AÇÃO EM PAGAMENTO - Pela escritura pública de 05 de dezem.bro de
2000, lavrada pelo Serviço Notarial do Distrito de Jaciguá, Munici
pio de Vargem Alta, ES, (LQ 05-au.xilrar, fls. 22/22v) , o ESPÓLIO I
JOSÉ SANT'ÃNNA, representado por sua inventariante, Maria Clara
SanfAnna, portadora do CIC 559 036 497-34 e C.I. nQ 136.982-SSP/I
conforme Alvará Judicial extraído dos autos de inventário nQ 0119?
088832, expedido,pela Dra. Marília Villela de Medeiros Migncni, Mí
Juíza de Direito da Vara de órfãos e Sucessões desta Comarca, em
de novembro de 2000, sendo devedor do MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE i:
PEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na I
Vinte e Cinco de Março, 25/28, Centro, nesta cidade, inscrito no
CNPJ/MF nQ 27 155 588/0001-90, da importância de R$ 5.918,00 (cinc

gamentojâar-f&feaJJ^
aval j/a.ão em R$ 4 . O

mil, novecentos e dezoito reais) , deu-lhe em pa
de seu débito, o imóvel objeto desta matrícula,
00 (quatro mil reais) . Cachoeiro de ItapenrirTim

ínte(V

(A ae

eu

Substitut

quinca-reira

.e dezembro de 2000 ■ (dois mi 1 ]KEu

^nf .Anna Carloto) , Escrevente Su^t^^to,
OCLá^

subscrevo. -------------

diatilografei,

(Fabíola Simonato\^oares) , Oficiala



■■^0 \

o V,

<?;•
••^0 ■--

cr . ; / )

- ja
.  ÇS

f; • , ■ , o <•

^<' ■On
■Oo

■■^0

o,W

CONVENÇÕES:
MEIO-FIO:

MURO:

PROJEÇÃO DO LOTEAMENTO:

TERRENO PARTICULAR; 2Z]

i
í

OBS: 1 - ATENDENDO AO PROTOCOLO N° 26535/2018
2 - ATENDENDO AO PROCESSO N°: 1353965
3 - PROPRIETÁRIO TERRENO 02: HENRIQUE CHUQUER
.  MATRICULA 8.911 LIVRO 2AV-PL. 111-13/08/81

ÁREA = 186,00 m=.
4 - PROPRIETÁRIO TERRENO 03: JOSÉ DO CARMO SANTANNA

E OLÍMPIA CORDEIRO SANT'ANNA - MATRICULA 35.704
LIVRO 3-AN - FL. 293 - 15 / 09 / 72 - ÁREA _= 240,00 m= .

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
PREFEITO MUNICIPAL:

VICTOR DA SILVA COELHO

PLANTA TOPOGRÁFICA DE UMA ÁREA LOCALIZADA NO
BAIRRO ALTO EUCALIPTO .
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PROJETO DE LEI No 034/2019

DOCUMOTO: MMOter
PROTOCOLO GSR'lI:

NMMO PRÓPRIO;

om PROTOCOIX): ZH (Oé M.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

DOAR IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE AO
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais,
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, para fins de ampliação das
instalações físicas da Escola Estadual de Ensino Médio e Fundamental "Maria
Angélica Marangoni Santana", 08 (oito) imóveis abaixo descritos, localizados no
Bairro Alto Eucalipto, nesta cidade, nos termos desta Lei.

LOTE N° 01: um lote de terreno urbano sob o n° 01 (um), da quadra "G",

Gleba "A", com área de 223,00 m^ (duzentos e vinte e três metros
quadrados), medindo 19,00 m (dezenove metros) de frente; 7,50 m (sete
metro e cinqüenta centímentros) de fundos; 14,00 m (quatorze metros) do
lado direito e 20,00 (vinte metros) do lado esquerdo, situado na Rua 22,

confrontando pela frente com a referida rua, fundos com o lote n° 02, lado

direito com uma rua Projetada e lado esquerdo com o lote n° 03, Registrado

no CRI desta Comarca sob o n° 29.940 de ordem. Livro n° 2, ficha 01.

LOTE N° 02: um lote de terreno sob o n° 02 (dois), da Quadra "G", Gleba

"A", com área de 186,00 m^ (cento e oitenta e seis metros quadrados),
medindo 9,50 m^ (nove metros e cinqüenta centímentos) de frente; 14,00
m (quatorze metros) de fundos, 20,00 (vinte metros) do lado direito e 15,00

(quinze metros) do lado esquerdo em linha reta e curva até encontrar com a
linha de frente, confrontando pela frente com a Rua n° 23, fundos com os

lotes n°s 1 e 3, lado direito com o lote n° 4 e lado esquerdo com uma rua

projetada, formando uma curva na conjuntura das referidas ruas. Registrado

no CRI desta Comarca sob o n° 8911 de ordem, Livro n° 2 - AV, folha 111.

LOTE N°03: um lote de terreno n° 03 (três), das Quadra "G", Gleba "A",
com área de 240,00 m^ (duzentos e quarenta metros quadrados), medindo
12,00 m (doze metros) de frente e de fundos, por 20,00 m (vinte metros)
em cada uma das laterais, situado na Rua n° 22, confrontando pela frente
com a referida Rua n° 22, fundos com os lotes 02 e 04, lado direito com o
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lote n° 01 e lado esquerdo com o lote n° 05, Registrado no CRI desta
Comarca sob o n° 35704 de ordem, Livro n° 3-AN, folha 293.

LOTE N° 04: um lote de terreno sob o n° 04 (quatro), da Quadra "G",
Gleba "A", com área de 230,00 m^ (duzentos e trinta metros quadrados),
medindo 11,50 m (onze metros e cinqüenta centímetros) de frente,
confrontando-se com a Rua Projetada 23; por 11,50 m (onze metros e

cinqunta centímetros) de fundos, confrontando-se com os lotes 03 e 05;
lado direito com 20,00 m (vinte metros), confrontando-se com o lote 05, e
lado esquerdo com 20,00 m (vinte metros), confrontando-se com o lote 02.
Registrado no CRI desta Comarca sob o n° 2965 de ordem. Livro n° 2-0, fis.
165.

LOTE N° 05: um lote de terreno sob o n° 05 (cinco), da Quadra "G", Gleba

"A", com área de 240,00 m^ (duzentos e quarenta metros quadrados),
medindo 12,00 m (doze metros) de frente e de fundos, por 20,00 m (vinte
metros) em cada uma das laterais, situado na Rua n° 22, confrontando pela
frente com a referida Rua n° 22, fundos com os lotes 04 e 06, lado direito
com o lote n° 03 e lado esquerdo com o lote n° 07, Registrado no CRI desta
Comarca sob o n° 30138 de ordem. Livro n° 2, ficha 01.

LOTE N° 06: um lote de terreno sob o n° 06 (seis), da Quadra "G", Gleba

"A", com área de 240,00 m^ (duzentos e quarenta metros quadrados),
medindo 12,00 m (doze metros) de frente, confrontando-se com a Rua
Projetada 23; por 12,00 m (doze metros) de fundos, confrontando-se com
os lotes 05 e 07; lado direito com 20,00 m (vinte metros), confrontando-se
com o lote 08, e lado esquerdo com 20,00 m (vinte metros), confrontando-

se com o lote 04. Registrado no CRI desta Comarca sob o n° 2966 de
ordem. Livro n° 2-0, fis. 167.

LOTE N° 07: um lote de terreno sob o n° 07 (sete), da Quadra "G", Gleba

"A", com área de 340,00 m^ (trezentos e quarenta metros quadrados),

medindo 15,50 m (quinze metros e cinqüenta centímetros) de frente; 18,50
m (dezoito metros e cinqüenta centímetros) de fundos, por 20,00 m (vinte
metros) em cada uma das linhas laterais, situado na Rua n° 22,
confrontando pela frente com a referida Rua n° 22, fundos com os lotes 06 e

08, lado direito com o lote n° 05 e lado esquerdo com o Abel Santana,
Registrado no CRI desta Comarca sob o n° 30139 de ordem. Livro n° 2,

ficha 01.
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LOTE N° 08: um lote de terreno sob o n° 08 (oito), da Quadra "G", Gleba

"A", com área de 305,00 m^ (trezentos e cinco metros quadrados), medindo
16,50 m (dezesseis metros e cinqüenta centímetros) de frente; 14,00 m
(quatorze metros) de fundos, por 20,00 m (vinte metros) em cada uma das
linhas laterais, situado na Rua n° 23, confrontando pela frente com a
referida Rua n° 23, fundos com o lote 07, lado direito com o Abei Santana e
lado esquerdo com o lote n° 06, Registrado no CRI desta Comarca sob o n°
29.941 de ordem. Livro n° 2, ficha 01.

Art, 2° O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio
da Secretaria de Estado da Educação - SEDU tem o prazo máximo de 04 (quatro)
anos, a partir da publicação desta Lei, para, nos imóveis doados, erigir as
edificações de ampliação das instalações da Escola Estadual de trata o artigo
anterior.

Art. 3° Os imóveis doados reverterão ao doador se, em qualquer tempo,
forem modificadas suas finalidades ou descumprido o artigo anterior, não ficando
o doador obrigado ao pagamento de benfeitorias porventura existentes.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de junho de 2019.

VICTOR D

Prefel

CvA COELHO
Nunicipat
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PROC IJfLVDORIA LEGISLATIVA
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PARECERÃO PROJETO DE LEI N.° 82/2019

INíCIATiVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Paírliiiôiiio Mimlclpal. Alienação de

imóveis. Doação. Concessão de Direito

Real de Uso. Considerações gerais.

Senhor Presidente,

1. O presente projeto, dê autoria do Poder Executivo Municipal "Autoriza o

Poder Executivo Municipal a Doar Imóveis de sua Propriedade ao Governo do Estado

do Espírito Santo

A finalidade da doação é a ampliação das instalações da Escola Estadual de

Ensino Médio e Fundamental P-Áesia Angélica Marangoni Santana".

Sob o aspecto fonTia.1, a doação de imóvel público, assim como qualquer

outro ato administrativo, deve ser motivada pelo interesse público. Assim, havendo

interesse público na doação, o ato é possível, caso contrário, desejando a administração

alienar o bem deverá optar por sua venda. De qualquer forma, o ato deve observar os

requisitos legais estabelecidos no Código Cnvil e na Lei de Licitações e Contratos, n

8.666/93.

O imóvel público pode ser de três categorias, de uso comum do povo, de

uso especial (afetado ao uso da Administração) ou dominical, único que pode sei alienado

■'■'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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(Código Civil, art.s 99, 100 e 101). Assim, primeiramente, se o bem qise se pretende

doar não for dominical, deve ser antes desafeíado, por meio de lei, como prevê o

mencionado artigo 100 do Código Civil. Infere-se da análise das m.atrículas que os

imóveis são de propriedade do município. No entanto, não temos dados sofícientes para

afirmar se tais bens estão afetados om não.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM manifesta-se

reiteradamente vezes sobre a possibilidade da concessão do direito real de nso de

imóvel público, era princípio mais vanta|osa ao Município qne a doação do bem,

porque, na hipótese de concessão do direito real de uso, que pode ser gratuita ou onerosa,

o Município continua sendo proprietário do bem, apenas concedendo o uso ao particular,

ou outro ente. E a concessão fica condicionada à utilização do bem conforme a finalidade

justificadora de sua realização, e se extingue, imediatamente, perante o desvio de

finalidade'.

O direito à concessão, tal como a propriedade, pode ser dado em garantia

hipotecária, como faculta o artigo 1.473, IX, do Código Civil. Contudo, situações há em

que a doação pode atender melhor às necessidades da Administração, cabendo ao gestor

fundamentar sua decisão.

As alienações de bens imóveis do Município, em qualquer de suas

modalidades, dependem de autorização legislativa, devendo o Projeto de Lei, de

iniciativa do Executivo, discriminar o bem, expor as razões de sua transferência, a forma

jurídica como se dará a transferência do bem e a avaliação prévia, tudo em confoimidade

com o artigo 17 da Lei de Licitações:

c .

]  Parecer IBAM n. 0436/2006.

"Feik ú nação cujo Deus é o Senhor''
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Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública,

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às

seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para

órgãos da administração direta e entidades autárquicas e

flmdacionais, e, para todos, inclusive as entidades

paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na

modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes

casos:

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou

entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de

governo;

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de medida cautelar na ADI

927- RS\ detenninou a suspensão da expressão do inciso b, 'permitida exclusivamente

2aD1 927 MC / RS - RIO GRANDE DO SUL
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTlTUCIONALiDADE
Re!ator(a): Min. CARLOS VELLOSO
Julgamento: 03/11/1993 Órgão Julgador: Tribuna! Pleno

Publicação

DJ 11-11-1994 PP-30635 EMENT VOL-01766-01 PP-00039

Parte(s)

REQTE.(S): GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADV.(A/S): GABRIEL P FADEL
!NTDO.(A/S): PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S): CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE.: DISTRITO FEDERAL
PROC.(.A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Ementa

EMENTA: CONSTITUCIONAL. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA. Lei n. 8.666, de 21.06.93. I. -
Interpretação conforme dada ao art. 17, 1, "b" (doação de bem Imóvel) e art. 17,11, "b" (permuta de bem movei), para esclarecer
que a vedação tem aplicação no âmbito da União Federal, apenas. Idêntico entendimento em relação ao art. 17.1, "c" e par. 1. do
art. 17. Vencido o Relator, nesta parte. II. - Cautelar deferida, em parte.

"FeHz a nação cujo Deus é o Senhor''
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para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo',

que passou a não se aplicar aos Estados, Distrito Federal e Municípios.

A partir de então, até que ocorra o julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade, a doação de bens imóveis pelo Município pode ser feita, estando

presente o interesse público, mediante autorização legislativa e prévia avaliação, mas

com dispensa de licitação, desde que a legislação local não condicione a validade da

doação a observância de outros requisitos, assim como à prévia licitação.

A legislação local, arts. 25 e 26 da LOM, bem como a Lei Municipal n.

3774, que regulamentou estes artigos, condiciona as doações e concessões de direito

real de «so às hipóteses ali expressamente mencionadas, quais sejam:

Art, 25 (LOM) - Os bens imóveis do Município não serão objetos de

doações ou concessões de direito de uso, a títuio gratuito, exceto:

I - o direito de uso para assentamento em terras públicas, de população

de baixa renda, nos termos do art. 123 desta Lei;

II ~ OM se o beneficiário for autarquia municipal ou fundação instituída

ou mantida pelo Município.

Ou seja, para doações de imóveis em nosso município, tanto a LOM como a

Lei regulamentadora exigem a contrapartida do ente beneficiado, que, no caso

referenciado, seria a ampliação das unidades hospitalares, visando ao atendimento dos

pacientes do Sistema Único de Saúde. É a chamada doação modal, ou doação com

encargo.

Cabe ressaltar que, além da Lei de Licitações, o Código Civil Brasileiro de

2002 é o diploma legal a balizar o entendimento sobre bens públicos (art. 100), doações

(art. 534) e hipotecas (art. 1.473), e a Lei Orgânica, bem como, a Lei Municipal de 1992,

embora em vigor - e por isso, assumindo os requisitos de validade, existência e eficácia -

.ericontram-se muito defasadas no trato do assunto.

'  "Feliz a nação cujo Deus é q Senhor''
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Concluindo:

1. As doações ou concessões de direito real de uso de imóveis municipais

são possíveis e as regras a respeito constam da Lei n. 8.666/93 e do Código Civil,

podendo a matéria ser regulada na esfera municipal, tanto pela Lei Orgânica como

também por legislação ordinária.

2. No nosso município a Lei Orgânica e a Lei municipal em vigor exigem a

contrapartida do ente beneficiado para a doação de imóveis, é a chamada doação modal.

O projeto veio acompanhado de croquis do terreno e registros para

averiguação técnica. De outro modo, não há comprovação de que os imóveis estejam

desafetados.

Opinamos pelo envio do projeto à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e solicitações cabíveis ao Poder Executivo, sob pena de

impossibilitar uma melhor análise técnica. Se prestadas as informações solicitadas, pelo

encaminliamento regular, se não, pela devolução.

É o parecer para decisão de V. Ex^^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de julho de 201^.

Pt/giuc/pe.

fitrSfavo Mou^ Costa

Procurador

OAB ES 6339

"Faiíz a nação cujo Deus é o Senhor'
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OF/PLG N=.(2Í1 DATA

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) materia(s).

P. LEI NS. VETO A PL NS. P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO N9. EMENDAS A LOM N9. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

•
^

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRiANO
Presidente

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada{s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
«SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENT/^, OpLiDEn" ̂ MARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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Cachoeira de Itapemirim, 16 de Julho de 2019.

TIPG PROC.; 1
DATfl DA ENTRADA : 17/07/2019

OFÍCIO CCJR N° 029/2019

Exm° Sr.

Victor da Silva Coelho

Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim

PROCES-SO; 25799 /2019
PROTOCOLO : 1405311
ASSUNTO ; DIVERSOS
REQUER INFORHACOES PARA INSTRUIR O PROJETO DE LEI
82./2019.

OFICIO 029/2019.
NOME ; CAHARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
C.N.P.J : 31.723.265/0001-41
COD.REQUER.; II-5
Sría) REQUERENTE, CONSULTE A POSIÇÃO ATUAL DO SEU PROCESSO
NO SITE; NW.N.CACHOEIRO.ES.GOV.BR

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no uso de suas
atribuições regimentais, vem, perante Vossa Excelência, requerer informações adicionais para
instruir o Projeto de Lei N° 82/2019 que "Autoriza o poder executivo municipal a doar imóveis de
sua propriedade ao Governo do Estado de Espírito Santo".

Assim, solicita as seguintes informações para que seja dado prosseguimento à
apreciação da respectiva matéria, conforme parecer da Procuradoria Legislativa (cópia anexa);

a) Comprovação de que os imóveis estejam desafetados;

Certo de sua atenção e habitual apoio, aguardamos o seu pronunciamento e
externamos nossas cordiais saudações.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerònymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - site: https://vwvw.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br



Cachoeiro de Itapemírím, li de

OF/gaP/No 550/2019

novembro de 2019.
M

O O

AlÍvISS" SenhorALEXANDRE BASTOS RQDRTriice

Justiça e Redaçio da Câ„ara

Senhor Vereador,

Em atenção ao Ofício/CCJR/No 029/2019 ^
n-ta PMCI sob o processo de n« 25799^1
complementares sobre o .Pfejaór informações
Executivo a doar imõveis de sua prop^ed^e a??^ °
Sento", sirvo do presente para encaminhar
pela Secretaria Municipal de Desenvolvlm r"^ "" ^''erado
informações sobre os Imóveis objetos da^d" contendo as
extraído dos autos do processo supracitado. ®

Informamos arnda, que a equipe técnica da SBMDURB a - i
-os. detectou que os lotes n« 0. e 03 nõo Pert:r:.:~™- ̂

«;r: r:.".-;: ~ ~ • ■»». •.
«o projeto oriçinal, os lotes ^0"'e ̂  'oxto03, cuja copra anexamos para conhecimento.
No ensejo, esperando contar com a ua
protestos de elevada estima e consldera^r''"'™''
Atenciosamente,

COELHOefeitoi^Mn icipa I

Praça JerônimoMoUro, 28. CentroCachoeiro de Itapemirim . ES . Cep 29300 170 d- n
Tel.: 28 3155-5351 29300-170 • C. Postal 037
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PROTOCOLO NS: 25799 / 2019
f^OME - CÂMARA MUWICIPAL CACHOEÍRO DE ITAPEMSRIM
OBJETO: INFORMAÇÕES PARA INSTRUIR O PROJETO DE LE! 82/2019

ASEMDURB/SCÜR

informo que a Quadra "G" da Gleba "A", objeto da analise possui 08 (oito) lotes
sendo;

Lote 01 - Matrícula 29.940 - 223,00 - Proprietário Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. (f.lO)

Lote 02 - Matrícula 8.911 -186,00 - Proprietário Henrique Chuquer. (f.ll)

Lote 03 - Matrícula 35.704 - 240,00 - Proprietário José do Carmo Sant^Anna e Olimpía
Cordeiro Sant^Anna. {f.l2)

Lote 04 - Matrícula 2.965 - 230,00 - Proprietário Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. (f.l3)

Lote 05 - Matrícula 30.138 - 240,00 m^ - Proprietário Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. (f.Í4)

Lote 06 - Matrícula 2.866 - 240,00 - Proprietário Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. (f.l5)

Lote 07 - Matrícula 30.139 - 340,00 m^ - Proprietário Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. (f.l6)

Lote 08 - Matrícula 29.941 - 305,00 m^ - Proprietário Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. {f.l7)

Sendo assim os lotes 02 (dois) e 03 (três), pertencem a Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, segundo documentações apresentadas no processo (fis. 11 e 12)
matrículas datadas de 05/04/2017 e sendo esta informação confirmada no Cartório de
Registro de Imóveis do 1^ Oficio na presente data. Caso necessite ratificar essa informação
favor requer uma certidão de matrícula atualizada.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANORua Azevedo, 35/39 -r- Andar, Guandú Center» Bairro Guandú ^ ^ ^
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Após levantamento realizado, informo que a quadra ainda mantêm suas caraterísticas
descritas nas escrituras, não possuindo edificações nem passeio público existente. No local
há apenas uma quadra PÚBLICA.-cercada e descoberta, construída há mais d^l5 anos, de
posse pública, mansa e pacifica! -Está quadra está' pGupandQ;pyte-^o lpte4f34Ç23),jde.
prnpripdade de José do Carmo Sant Anna e Oiinipia Cordeiro Sant Arma (f.l2).
E o lote 02, de propriedade Henrique Chuauer (f.ll) encontra-se uma vago, sendo apenas
utilizado como servidão de passagem.

Sugiro a retificação do Projeto de Lei de número 082/2019 doando para o Governo do Estado
do Espirito Santo apenas os lotes que possuam registro no nome da Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, sendo estes 01 (um), 04 (quatro), 05 (cinco), 06 (seis), 07 (sete) e
08 (oito), da Quadra "G" da Gleba "A".

Os lotes 02 e 03 dèverão ser adquiridos e/ou regularizados pela Municipalidade, escriturados
e posteriormente doado para o Governo do Estado. Sendo importante atentar que estes
lotes não constam no cadastro do de Registro de Imóveis, não possuindo iPTU, apenas os
lotes da P.M.C.I. possuem cadastro (f.24).

Segundo Hely Lopes Meirelles, "também possível a aquisição de bens por usucapião em favor
do Poder Público, segundo os preceitos civis desse instituto e o processo especial de seu
reconhecimento. Será este o meio adequado para a Administração obter o título de propriedade
de imóvel que ela ocupa, com ãnirho de dòmínió, por tempo bàstánte para usucapir. A sentença^
de usucapião passará a ser ó título aquisitivo registrávei no cartório imobiliário comj)etente.(MEIRELLES, Hely Lopes. "Direito Administrativo Brasileiro", 33^ ed., Malheiros, São Paulo,
2007, p. 546).

Importante lembrar da Lei 10.257/2001, Estatuto da Cidade em seu "Art. 39. A propriedade
urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação
da cidade expressas no piano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos
cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades
econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2°desta Lei."

Segue o parecer s.m.j.

Leand
Arquiteto e

etQueiroz Di Giorgio

Cachoeiro de It

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Rua Prqf. Quintiliano de Azevedo, 35/39 - 7- Andar, Guandú Center • Bairro Guandu
Cachoeiro de Itapemirim • ES ♦ Cep 29.300-195
Te!.; 28 3155-4271

www.cachoeiro, es.gov.br
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Cachoeiro de Itapemirim, 11 de novembro de 2019.

OF/GAP/No 268/2019

Exmo. Sr.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo, Prpteto de Lei
ÍPI n° R2/2niQ - n° da CMCI), para apreciação dessa Douta Gamara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR ̂ iSILVA COELHO
Prefeito Mjimcipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5351

W W W
. cachoei ro.es.gov.br

PREFEITURA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM



MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°

034/2019, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR
IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE AO GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO.

Trata o presente projeto de lei da doação de 05 (seis) lotes de terreno urbano de
propriedade do Município de Cachoeiro de Itapemirim ao Governo do Estado do
Espírito Santo, pór intermédio da Secretaria de Estado da Educação - SEDU, com
a finalidade de erguer as edificações de ampliação das instalações da Escola
Estadual de Ensino Médio é Fundamental "Maria Angélica Marangoni Santana",

situada no Bairro Alto Eucalipto, neste Município, o que trará mais comodidade,

melhor ambiente escolar e maior conforto para professores, alunos e

funcionários da referida Unidade de Ensino, além de propiciar o aumento da

oferta de vagas de alunos na citada instituição. -

Para tanto encaminhamos cópia, em anexo, do registro dos referidos imóveis no
Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim,

assim como planta topográfica do total da area a ser doada ao Governo do
Estado do Espírito Santo.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

VICTOR

Prefeito

ILVA COELHO

Icipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.; 28 3155-5351

W
ww.cachoei ro.es.gov.br
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MATRÍCULA N9

Ç^29,9à0 J
LIVRO N? 2

DATA 21 dezembro 200 0
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quadra "G"(011IMÕVEL: Um lote de terreno urbano sob o n'áiaero um
medindo dezenove metros Í19,00m) de frente, sete metros

cinqüenta centímetros (7,50m) de fundos, quatorze metros (14,0 0in) <
lado direito e vinte metros (2a,00m). do lado esquerdo, totalizando
duzentos e vinte a três metros quadrados (223,Q0m2) , situado na Ruí
22, -Bairro Basiléia, nesta cidade, confrontando pela frente com a :
ferida rua, fundos com o Icte n.Q 02, lado direito com uma Rua Proje
tada e lado esquerdo com. o lote nQ 03 = - - ~ "
PROPRIETÁRIO; José SanfAnna, casado pelo regime de comunhão unive]
sal de bens, anterior ã lei 6.515/77, com Clara Elizabe-bh Gilseh
SanfAnna, brasileiros ele ferroviário aposentado, ela do lar, re:
dentes nesta cidade, portadores do CIC 071 038 917-04,
REGISTRO .ANTERIOR; 35.708 LQ fls^^ 293 . j--
CADASTRQ; 501.781.1000.000-2 - - - -
Cacn

(d00 Dde

tituta

de Itapemi^-m-;-^q-iiii
^ is mil) . Eu,

loto), Escrevente
iim

subscrevo.

-feipra.

rola

de dezembro

II(Alaécio San-i

datilografei. E, eu, - - -
imonato Soares) , Ofrciala Subi

R.l- 29.940. Protocolo : 70.274. \ca-t_ajÀ^^^^^ 1. --
'daCÃO EM PAGAJylBNTO - Pela escritura pública de 05 de dezembro de
2000, lavrada pelo Serviço Notarial do Distrito de Jacrgua, Municí
pio de Vargem Alta, ES, (LQ 05-auxiliar, fls. 22/22v) , o ESPOLIO D)
JOSÉ SANTLANNA, representado por sua inventariante, Maria Clara
Sant-Anna, portadora do CIC 559 036 497-34 e C.I. nQ 136. 932-SSP/E;
conforme Alvará Judicial ex-traído dos autos de inventário no. Oiii>-ai
088332, expedido pela Dra. Marília Villela de Medeiros Mignoni,^MM,
Juíza de Direito da.vara.de Órfãos e Sucessões desta Comarca, sm 3i
de novembro de 2000, sendo devedor do MUITICÍPIO DE CACEOEiRO Da IT,
PEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno-, com sede na Ri
vinte e Cinco de Março, 25/'28, Centro, nesta cidade, inscrito no
CNPJ/MF nQ 27 165 588/0001-90, da-importância de R? 5.918,00 (cinc<
mil, novecentos e dezoito.jreais) deu-lhe em t^gamenro
de seu débito, o imóvel objeto desta matrícula, aval

ciil reais)

dad(

(quat00
Cachoeiro LpapemiJ

R$ado em

ferraqu ra

•vín um

Ia

^de dezembro de 20 00 2/

S-ânt'Anna Carloto) , Escrevente iatilografei.

Substitu-:a, subscrevo.

(Fabíola Simon^jj Soares) , Oficiala
-V- —•
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SiLWO DOS SANTOS METO
OFICIAL INTERINO

i

Livno K? 2

DATA at>r£l 2001

BcíATRÍCULA W.
" 30.138 ^

a -

s

o T'r>O

ü o A ojr\/=\ò Fo;

í. aJa»-. 1
í- r"y£S

01
FICKA.

G1ls.airc:£iXMÓVEXj: ura lote de tezrrsno so!o o -üraero cinco C05)
„'a".r raedindo doze s^etzros. <12,00ra) de ínenta e de fiundos por vinte metros^-i
.'(20,p0m) em ceda uma das. linhas laterais r totalizando du^erii-os e rua
metrok cjuadrados' (240',00m2), -situado na Rua 22 no Bairro Basiléia, nesC^H
cidade, conirontando pela frente cora. referida Rua 22, fundos com os

lote 03 e lado ssquejrdo com o lot® 07. — - —
f ajTiro vi_s,2CÍo s possntsd o r-vP-'

rc.07X 043 157-S7, cassdoij;;

04 e 06/ lado direito com
PF-OgF-lBTÁKlOS: bírâsileir-o,

o •

s

t" 'p-

p=3 ^^ .trj
* P.fcr

taoH Sr
Fs3 q:
> s
■Q o« o

« g
W ^

SSS

S !
^ I
íú -
CD' a
g i
W-'S-

. Q G.

portador da c.l."soh> o n® 121. Òb4-SSP/SS e do G2 _
ai da ioans em lS/Ol/l94e com Hanuelita^.rjj;

olD o
pelo "regiine de comunFiso tono-ver

portadora a c.1-Sanfi^nna/ . ísrasileira/ do lar.Teixeira

293.- - -

4 4 4 . 7 43—SSP/SS e do CIC; 031 639 097—60, xresidentas
Piauir. 235/, Bairro lomenir, fríeratairss/SS. - - - - -
R5GZSTRO Ãt^TSP^IORs 35-707 X>® 3-?^, rl
CÁDÁSTKO: 1-6.8 95 . - - - - -
Cachoé-iro . de' xtapemirixn/ S.S. / '4í2_9^d^^p^ex.ra,,__09 . Cno"e
(dois mii- e im)

c

d

•. ( Jocimar.

onriciJ-iados na Poà?

Carloto) / -Sscrevexite :,sti-"tutc
ivJ«ís3s^

.abril de 20 0>:
Lo.> , Ss crevente"'-;

3sn_t' Ann^v

:oló:";71 .179-. .^1 ta: 0^ c
DESAPROPRIAÇÃO aMIGÁVEÍj -*■ ,pela \^scritura
R.1— 30-13c ProtccoJ d

dê ."líaciguâ. Município" ••de.
• proprietários-,, ■ TBANSMITlR^-l

e abril de 20O1. ^
__ pilfali-ca de 16 de janeiro dej

2001, lairfedè peld Taheliao .do ckrtôriol de Registro Civil- e Tabelionat^j
Varcrsm ■ ?Llta/SS (Xj® 05—Au?í-/ £1s . 81/82-^? , e

O ••• • irsóvel • • constante desta- matricula c
KSaKSCÍgIO '-PS CaCBCiSSSÓ PB XXRgSXrSiRXpl, pessoa juridica de direito . public<^;
.in.tkrno^. -.com sede administrativa na Ruã -"vinte 'e Cinco de Março, 25/2S,^,;
lcentró|,-,vlnesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob p n" 2T 163 588/OOOl-SO,
titúlO' - de •'dssapropriáção amigável, pelo -Jtilor de R5 6.000,00 (seis niil|
reais.) ,'•- séndo que o' •mesmo foi -.l.decl^sdó o;é utilidade pública com
finalidade-. .,de' ser construida uma quadra poliesportiva, -a.m conformidaoe-
com,, g- .'-Decra-to .. wàniiipjijLd n».. • XiV««7.VV„á«.... IZ/íà/.ZOOO . .Fica a e>^ropriante?
-bSr'Í-aS'dé''''"''s''''i^^^^ o 'referido imóvéi aos desapropriados pelo p-soo d

itilissdo Tosra o £iin de. desaproprisçso s,.;
titulo- Cs.cb.oairo de itepemirim, S.s,

de 20O1 (dois mil e "um) . Su^

^  J -a 1». r-.ra-r-T i-T-f-d \ . ES Cre^íTOllte'.

merecer

mesmo nSo s<i

Dndições ^_ccsEistsj2;^5
-/Seira,

d casoaquis

aodemars

seaund dê^^bra-1

ocimar DaiXio),
ecmü io Sant'A.nna Carloto > ,<<3_

itiat crevo.su su

s

CERTIFICO-que-o imóvel acima esiá livre de-hipotecas, penhoras ou, quaisquer ônus ■{.
■  'reconhecidos em lei, 'e que- inexistem registros de- Citações dè Ações Reais ou jí

•• Pessoais Reipefsecütóriss. relativas ao objeto desta certidão. A presente certidão é ;;
•válida pjor '30 -(trinta) dias

•  iV,- do artigo 1° do D
verdade e'dou fé. Cachoeiro

'

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo
Selo Digital de Flscãlização

Seio Digital: 024.588.RKDl'502.00455
Consulte autenticidade em vmw.tjes.jus.br.

371510ljp.00.31»;-;,;, •, .4íi>sá _'íí.. . isfe--'

-3. ■fi\lV-
c/3 r

'ih

«'ZOHh

vVVi/v
GABR3ELLE JkCOMELLÍ SILVA - ESCREVENTE

Rua Rui Barbosa, n" 24 Centro Ed.-Santa Cedíia - Gschoeiró de Itapemin
Fone {2S)-3521-0S11

Certidão expedida às 08:52:28 horas do dia,05'D4/2017.
Para iavratura de,escritur5s esta certidão é válida por 30 dias.

...C,,ódigQíd,f.'.-çp^,írole;de.'c-ertidãoj;|!^^
Pag.: O0l/Qj,fc
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DATA 0 9 abril 2 0 01

01 o!
-=41

,  Glabà?
í: rente

ter'r'srjo scü c núiTiero sete CO"?) quso'.L.a G

."A'f,, niediriào çuinse matros e cincuanta centimetros (15,50m) de _
aarõito. metros:'a oinouenta oemtimetros (18,50m) de fundos, e vinte metro^!

cada urr.à das linhas laterais, totalizando trezentos aV
í 3-5'0, OOir.2) , situado na Rua 22, no BarrrA

rrontando pela frente com a referida Rua 22,,í
lado direito coir. o lote 05 e lado esquerdc^*

em cads. uma

metros quadrados

nesta cidade, con:

fundos com os lotes 06 e OS,

com AOel Santana — — — — — —

PRO P RI ET Ar IO S: Cicero SanfAnns,

portad-or da C.I. sob o n° 121.004-SS2/ES e do GIC.071 043 1S7-37, casadd,
pelo regime de comunhão universal de • bens em 15/01/1S48
Teixeira.. S.anfSjnna, brasileira, do., lar, V, portadora

brasileiro, "errcvrarro aposentado /Aj

da

com Manuelitc^^
C-I- sob o 2-1®!^

3 4-4'; 743-S3R/SS e do CIC/031' S33 0.972-SQ,. rresTdenta.s e domiciliados na Ruajf
Marata^izes/SS-— — .—ro iomena-r.

j2 3.s..2S3--2U*í

- - .■;•{
2 o o IVide09 orr Xcno

■<- -í

se « r

iarar Daitio),um) / -1
Sant'Oíi-Lauxiliar-/ digitei-

Loto) ', Escrevente ^aiastitb^d) sui^crevo- —

PSSa.gROgRXAÇSÕ AMTGAVBX. r"
2001, "la-v^ada " pelõ"' Tãbeliso. dó ■'K:ar-bó.^'iq^"_d^ Registro
(áô .Jacigiiâ,- Município de- Vsrgem
.oaropriatérips TRAUSMinRíii-í

PS^" Ca-CigOSSIRCa PS pessoa jur^.
interno," com sede administrativa na Rua Vinte e Cinco de Março, 25/2S,H;.
centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n= 27 165 588/0001-90, a-|:.
titulo de désspropriaçEo amigável, pelo (sers -tu-líi
reais), ' sendo . gue' o mesmo 'foi i.^deplaVádo... de utilidade pública com a^j';
finalidade de ser 'construida uma ççuadra. poliesportiva, em cor

s exproprian
pelo preço da.

se-ia utilizado psr-

>rn ■ b: • pe-creto--..'Municipàl. ■l^yi'2/2000-- Fic
.'ricrady a- ' b"f erecér ! ó'""'rê.Seridp ' "imõ-vel aos desapropriaa

rva,

ica

,dos

omidade.;^:-
'/.(<

t e*'*?.-
com

ob_-

aguisição icaso o mesmo não seja utilizado para o fim da cesaproprreção

R.;i- 30.139. Protocolo: Vl-lSoMoatal 09 de abril dè 2001.
'escz^itura pública d-3 16 de janeiro c:e;^

Civil e Tabelionato;
Al€a/ES (L® . QS— f IsS 1 / 3S-v) ,

i^-nóvei constante -.desta matricula
iciica de direito púJolico.-P-

vV-
OSr.-ii'

demais- condições 'ysonstantes do titulo. Cachoéiro de Itaperorrim, E.S
í-fiiraRr--A^?THÍrr=g ^5 abril de 2001 (dois mil e um) . S:

^  5d3r Daltisp), Escrevente Auxiliar, digitei. E,
,1 Sant ■■ Anna Carloto),piãf= Escrevente

<?. /—?-i=v^O . ~

Rua Rui

subscre.

^  ' ■
GÊRTIFICÓ^ue o imóvel acima está. livre de hipotecas,, penhoras ou quaisquer ônus
reconhecidos em lei, e que 'inexisíem registros de Citações de Ações Reais oú
Pessoais Reípefsecuíórias, relativas ao objeto desta certidão; A presente certidão.é
válida por 30 (trinta) dias, a partir da dàta de sua emissão, conforme disposto no inciso_
IV, do artigo 1° do Decreto n° 93.240. de 09 de-setembro de 1986. O referido é_
verdade e dou fé. Cachoéiro de itapemirinj^ES, data e hora abaixo indicadas.//////////////

G.Í3RIEXÍLE JACOMSLLI SILVA - ESCRET/ENTE

IaN,

i

Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização

Seio Digital; 024588.RKD1502.02854
Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br,

3718io6ooo317-?í-. . 'zL „llllÍMIlÉfã'n.tos:R$-0,p.P;'ráxgs R%OipOJotal

Certidão expedida às 09:13:33 horas do dia
Para lavratura de escrituras esta ceríidão é válida por 30 dias.
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J29.341

. LíVRO N° 2

DATA 21 dezembro 2000

Oo

OJ

i/y

í FlCI-fJ

-  1 de terreno urbano sob o número oiop (08/ f quc.c_--jMO^i um lo^e de — ^ ^^-.-^0= - cinqüenta centímetros
,, -, -L- [t^ii -medi f'd o dezesseis meL.rOw. - , - _

"®"' '• ' . „ ní,OQm) de fundos, vinte meti
,, (3® f-ronter qua'cor.,i.e mci--0-. ^--F . „MofSOm) ae r ^ .-o-:-;:?i i za-ndo trezennos e

^  tjttis í^ss" iTppa-S ia*ce3raiu>f uO-s-—(20,00m) em c^aa uma aa= 1 ^ ^ 73 Bairro Basi-
•* /inU nnTny"^ SlÍ^*ü.S,Ü.O X13.cinco'metros quadremos (305,00me), srt rua, 1

XSia, neste cidade, confrontando peie iedo esauarf
aos como iote nC07, lado direito compilei-Se,n.j..
com o lote nO 06. r.afm» de comunhão unive

^  ,aisaheth dilsen
aal de tens ant.rior^a ler ^ .
:::::r::;tr:idarer;;r;:-«s - : r"'"
registro • ANTERIO?-! 35.708 LS jB - 7/^ ^
CADASTRO; 501. 781.1010^^^^000__J1
Cacho®±õ50 "de Itapemi^, guijiy ceir c

[vinte e de dezembrc

'(Alaécio 3ar

eu f - - n

<^S3. / *

titutlf subscrevo. - - -

■T Tn 97^3 - Data! ̂ 21 de-dezembro de 2000 ._  9Q QAi. Protocolo; 70-275. • •tpela- escriture L^ci
2000, lavrada pelo Serviço Notarial ao Dr-t.

rrr. na pb_puxi liar rispio de -v-argem Alta, .L- _ -.n--riante, Maria Clara
JOSÉ SãRT'AKNA, ^ c.I. nQ 135. S82-SSP/I
SanfAnna, portadora do CIC i,ventário nQ 0119?
conforme Alvará Dudioial ^ 3 Mignoni, M.
noQooo ido ..pela Dra. Marilia Viilelct _OSS.S-, —- _ •- _ ^ gucessões-desta Comarca, em -
juíza de DireiuO aa ^ mukicÍRIO dk CACHOEIRO DB r.

t, ,Ji=> 7nnn s^ndo deveaor 0.0 i-iUKlcir'^.^ c—de novembro de , - direito público interno, com sede na I
PEMIMM, pessoa jurídica cidade, inscrito no
Vinte e Cinco de Março, 25/23,■ Centro, -sta oi
CNPd/® nu 27 165 588/0001-90, da importanoie d. nl 5.913,

deu-lbe em

Distrito de Jacigua,.
22/22V) , o ESPÓLIO 1

-dJ
ca
O

mil, novecentos e dezoiuo reais), eu I em R$4.0ae seu dãhito, o imdvel ohóeto deste mat^^-^
00 (quatro mil reais), cachoeiro. de I
(viSteXlSrTíe desembro de 2000 (do^^^
Léáo S>f'iLnne Carloto) , Escrevente Su„sr,^u-,■ ^ ^ " (Fabiola SimonatoUoare^) , Ouioiala(AlaeS^io

eu

substituta, subscrevo.
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CONVENÇÕES;

MEIO - FIO;
MURO;

PROJEÇÃO DO LOTEAMENTO;
TERRENO PARTICULAR:

OBS; 1- ATENDENDO AO PROTOCOLO N° 26535/2018
;  2-ATENDENDO AO PROCESSO N°; 1353965
•  3-PROPRIETÁRIO TERRENO 02; HENRIQUE CHUQUER
i  matricula 8.911 LIVRO 2AV-F.L. 111-13/08/81

ÁREA = 186,00 mV
■  4 - PROPRIETÁRIO TERRENO 03; JOSÉ DO CARMO SANT'ANN

E OLÍMPIA CORDEIRO SANT ANNA' - MATRICULA 35.704
LIVR0"3-AN - FL. 293 - 15/09/72 - ÁREA = 240,00 .

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO UR
'ífí (PREFEITO MUNICIPAL;

VICTOR DA SILVA COELHO
TUulo;.

PLANTA TOPOGRÁFICA DE UMA AREA LOCAI
■  BAIRRO ALTO EUCALIPTO .

O

o

i-.£'r.5r.'.C Dcs. CAO: l Dala: Escalai Arquivo'.

. V.cXlS YAGO SABINO Jun/18 1/400 BQmdeBolá_A.Eucalii

.«"'.aRsr.lc . 1 SubsecfBlano'. SecreUrio*.
.  , .  ! 1 r. n !\ 1



PROJETO PE LEI NO 034/2019

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
DOAR IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE AO
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições iegais,
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

aoArt. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, para fins de ampliação das
instalações físicas da Escola Estadual de Ensino Médio e Fundamental "Maria
Angélica Marangoni Santana", 06 (seis) imóveis abaixo descritos, localizados no
Bairro Alto Eucalipto, nesta cidade, nos termos desta Lei.

LOTE 1: um lote dé terreno urbano sob o n° 01 (urn), da quadra "G", Gleba
"A", com área de 223,00 m^ (duzentos e vinte e três metros quadrados),
medindo 19,00 m (dezenove metros) de frente; 7,50 m (sete metro e
cinqüenta centímentros) de fundos; 14,00 m (quatorze metros) do iado
direito e 20,00 (vinte metros) do lado esquerdo, situado na Rua 22,
confrontando pela frente com a referida rua, fundos com o lote n° 02, lado
direito com uma rua Projetada e lado esquerdo com o lote n° 03, Registrado
no CRI desta Comarca sob o n® 29.940 de ordem. Livro n° 2, ficha 01.

LOTE.2: um lote de terreno sob o n° 04 (quatro), da Quadra "G", Gleba "A",
com área de 230,00 m^ (duzentos e trinta metros quadrados), medindo
11,50 m (onze metros e cinqüenta centímetros) de frente, confrontando-se
com a Rua Projetada 23; por 11,50 m (onze metros e cinqunta centímetros)
de fundos, confrontando-se com os iotes 03 e 05; lado direito com 20,00 m
(vinte metros), confrontando-se com o lote 06, e lado esquerdo com 20,00
m (vinte metros), çonfrontando-se com o lote 02. Registrado no CRI desta
Comarca sob o n®'2965 de ordem. Livro n° 2-0, fis. 165.

LOTE 3: um lote de terreno sob o n° 05 (cinco), da Quadra "G", Gleba "A",
com área de 240,00 m^ (duzentos e quarenta metros quadrados), medindo
12,00 m (doze metros) de frente e de fundos, por 20,00 m (vinte metros)
em cada uma das laterais, situado na Rua n° 22, confrontando pela frente
Com a referida Rua n° 22, fundos com os lotes 04 e 06, lado direito com o
iote n® 03 e lado esquerdo com o lote n° 07, Registrado no CRI desta
Comarca sob, o n® 30138 de ordem. Livro n° 2, ficha 01.

Praça Jer.ônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5351

W W w. cachoei ro. es. gov.br
PREFEITURA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM



LOTE 4: um lote de terreno sob o n° 06 (seis), da Quadra G , Gleba A ,
com área de 240,00 m^ (duzentos e quarenta metros quadrados), medindo
12 00 m (doze metros) de frente, confrontando-se com a Rua Projetada 23;
por 12,00 m (doze metros) de fundos, confrontando-se com os lotes 05 e O ,
lado direito com 20,00 m (vinte metros), confrontando-se com o lote 08, e
lado esquerdo com 20,00 m (vinte metros), confrontando-se com o lote 04.
Registrado no CRI desta Comarca sob o n° 2966 de ordem, Livro n 2-0, s.
167.

LOTE 5; um lote de terreno sob o n° 07 (sete), da Quadra "G", Gleba "A",
com área de 340,00 (trezentos e quarenta metros quadrados), medin o
15 50 m (quinze metros e cinqüenta centímetros), de frente; 18,50 m
(dezoito metros e cinqüenta centímetros) de fundos, por 20,00 m (vinte
metros) em cada uma das linhas laterais, situado na Rua n ,
confrontando pela frente com a referida. Rua n° 22, fundos com os lotes 06 e
08, lado direito com o lote n° 05 e lado esquerdo com o Abel Santana,
Registrado no CRI desta Comarca sob o n° 30139 de ordem. Livro n ,
ficha 01.

LOTE 6: um lote de terreno sob o n° 08 (oito), da Quadra "G", Gleba "A-',
com área de 305,00 m^ (trezentos e cinco metros quadrados), medindo
16 50 m (dezesseis metros e cinqüenta centímetros) de frente; 14,00 m
(quatorze metros) de fundos, por 20,00 m (vinte metros) em cada uma das
linhas laterais, situado na Rua n° 23, confrontando Pela Jrente com a
réfèridã Rua h° 237fundos "com õ lote 07, lád o Abel Santana e
lado esquerdo com o lote n° 06, Registrado no CRI desta Comarca sob o n
29.941 de ordem. Livro n° 2, ficha 01.

Art 2" O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio
da Secretaria de Estado da Educação - SEDU tem o prazo máximo de 04 (quatro)a7s a D^rtir drpubllcação desta Lei, para, nos imóveis doados, engir as
edificações de ampiiação das instalações da Escola Estadual de trata o artigo
anterior.

Art 3° Os imóveis doados reverterão ao doador se, em qualquer tempo,
forem modificadas suas finalidades ou descumprido o artigo snte™';'™o ficando
O doador obrigado ao pagamento de benfeitorias porventura existe

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapefnirim, 11 d^^^il^embro de 2019.

VICTOR D
Prefe

VA COELHO
unicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tei.: 28 3155-5351

W W W
. Cachoei rO.eS.9OV.br
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